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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 371 DE 16 DE AGOSTO DE 2.021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao 
servidor municipal EDSON DA SILVA, matrícula n° 95, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, lotado na Divisão de Obras e Engenharia, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/08/2021 05h00min/ 17h00min 
IVAIPORÃ PARANÁ  
LEVAR ISOPOR
 – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de agosto de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 128/2.021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 046/2.021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ANTIQUERA 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 31.735.565/0001-
40, neste ato representada pela Srª FABIANE ANTIQUERA FERREIRA, portadora 
do RG nº 101288978, CPF nº. 067.630.839-20, residente na AV. 7 DE SETEMBRO 
, na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite 
nº. 046/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa 
para fornecimento de medicamentos em caráter de urgência a Paciente Maria 
da Conceição Carvalho, para cumprir Ordem Judicial, Processo nº 0000279-
10.2021.8.16.0040, do Ministério Público da Comarca de Altônia, estado do Paraná, 
a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 30 GLARGINA SOLASTAR (LANTUS) 88,36 2.650,80
1 2 6 VILDAGLIPTINA + METFORMINA 
50/500 MG 145,74 874,44
1 3 12 APIDRA 30,95 
371,40
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por Limite nº 046/2.021, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do 
órgão Concedente, bem como dos órgãos de Controle, aos documentos e registros 
contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria Interministerial nº 
127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
2.4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual.
Altônia-PR., 12/08/2021

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 129/2.021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 047/2.021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, inscrito 
no CNPJ sob nº. 28.289.799/0001-05, neste ato representada pelo Sr ºPAULO 
ROBSON MORETO, portador  do RG nº 90877364, CPF nº. 051.529.499-38, 
residente na AVENIDA PORTUGAL, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 047/2.021, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS HORPITALARES PARA 
ATENDER NECESSIDADE EIMEDIATA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE ALTONIA, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 3 100 COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA, EM FIOS DE ALGODAO 
PURO E BRANCO, SEM FALHAS OU FIAPOS SOLTOS 13 FIOS POR CM 
QUADRADO, DOBRAS UNIFORMES E PERFEITAS VARIANDO DE 08 DOBRAS, 
SEM FILAMENTO RADIOPACO, MEDINDO 7,5 X 7,5 CM, COM FORMATO 
QUADRADO, EMBALADO EM PACOTES PLASTICO COM 05 UNIDADES, O 
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO LAUDO ANAL.
LABORAT.,DE CUMPRIMENTO DA NBR13843 pcte com 500
26,60
2.660,00
1 1 10 EMBALAGEM P/ESTERILIZAÇÃO 
, MATERIAL PAPEL GRAU CIRURGICO, COMPOSIÇÃO: C/ FILME POLIMRERO 
MULTILAMINADO, Gramatura mínima 60 G/m2.APRESENTAÇÃO :ROLO, 
COMPONENTES ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, TAMANHO CERCA DE 
20CMX100 148,40 1.484,00
  2 10 EMBALAGEM P/ESTERILIZAÇÃO 
, MATERIAL PAPEL GRAU CIRURGICO, COMPOSIÇÃO: C/ FILME POLIMRERO 
MULTILAMINADO, Gramatura mínima 60 G/m2.APRESENTAÇÃO :ROLO, 
COMPONENTES ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, TAMANHO CERCA DE 12 CM 
X 100 89,60 896,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por Limite nº 047/2.021, 
vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAUDE EIRELI e de R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 12/08/2021  e término em 
09/12/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº047/2.021”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município 
de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAUDE
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26 SECRETARIA DE SAUDE 1062234 
Manutençao do Hospital Municipal 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR
26 1062234 Manutençao do Hospital Municipal 339030190000 MATERIAL DE 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 047/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0158/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE objetivando à para formalização de ATA DE  REGISTRO DE 
PREÇOS para futuros e eventuais serviços de recargas de cartuchos, conforme a 
necessidade da Administração Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 9.175,00  (nove mil cento e setenta e cinco reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.16/08/2021
ABERTURA: 27/08/21 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa ou através Site https://www.altonia.pr.gov.br,  Maiores informações, 
através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 16/08/21
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção
DECRETO N.2528
DATA: 09 de Agosto de 2021.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão 
Eletrônico, n. 061/2021
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas LJG EIRELI os itens 01 e 08, ALED 
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, os itens 02 e 03, USIFER TERMO 
CONEXÕES LTDA, os itens 04 e 05, SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA, o item 06, JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E 
DECORAÇÃO, o item 07, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico, n. º 061/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico, n.º 061/2021, em favor das empresas LJG EIRELI  os itens 01 e 
08, ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, os itens 02 e 03, 
USIFER TERMO CONEXÕES LTDA, os itens 04 e 05, SOLAR MATERIAIS E 
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, o item 06, JV COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS E DECORAÇÃO, o item 07, que tem como objeto: É objeto da presente 
licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA REVITALIZAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO DE VIAS URBANAS DO MUNICIPIO CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. OS MATERIAIS 
SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 09 dias do mês de Agosto de 
2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 124/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
69/2021 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e RENATA BATISTA DE MOURA 
DEVICO.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM Nutrição.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 09/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR 
 VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 05.001.103021500.2026 339039 360       
12.000,00  154  Saúde
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura RENATA BATISTA DE 
MOURA DEVICO.  Data: 11 de agosto de 2021.

sÚMula de receBiMento de licenÇa 
siMPlificada

J. OLIVER MARTIN E CIA LTDA. (CNJP Nº 29.804.823/0001-51) torna público que 
recebeu do IAT, a Licença Simplificada para atividade de serraria com desdobramento 
de madeira em bruto LAS Nº 243277 validade 22/06/2025 a ser implantada PRL da 
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 4493, Lote 2, da cidade de Iporã - PR. 

câMara MuniciPal de alto Parasio
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 028/2021
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições regimentais, Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA, com o 
devido requerimento protocolado sob n.º 025/2021 na Secretaria, a viajar a Foz do 
Iguaçu, 18 a 20 de agosto do corrente ano, representando este Poder Legislativo, 
com a finalidade de participar do seminário “A GESTÃO DE PATRIMÔNIO E FROTAS 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E 
SEUS REFLEXOS COMO FERRAMENTA DE FISCALIZAÇÃO”, promovido pela NS 
- Treinamentos e Capacitação em Gestão Pública., que se realizará nos dias 18 a 20 
de agosto de 2021, com direito a recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas 
despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado 
em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 16 (dezesseis) dias de agosto 
de 2021.
 LUIZ CARLOS DE ARAUJO
 Presidente
 ALVARO MARTINS DE MELO
 2ª Secretário

câMara MuniciPal de alto Parasio
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 029/2021
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve:
AUTORIZAR a Servidora municipal MARCIA MILANI GRANGEIRO PAGANELI, com o 
devido requerimento protocolado sob n.º 026/2021 na Secretaria, a viajar a Foz do Iguaçu, 
18 a 20 de agosto do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a finalidade 
de participar do seminário “A GESTÃO DE PATRIMÔNIO E FROTAS NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E SEUS REFLEXOS COMO 
FERRAMENTA DE FISCALIZAÇÃO”, promovido pela NS - Treinamentos e Capacitação 
em Gestão Pública., que se realizará nos dias 18 a 20 de agosto de 2021, com direito a 
recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei 
Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 16 (dezesseis) dias de agosto de 2021.
 LUIZ CARLOS DE ARAUJO
           Presidente
          DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
                 1ª Secretário

câMara MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 030/2021
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições regimentais, Resolve:
AUTORIZAR o Servidor municipal LEONARDO JOSÉ DA SILVA, com o devido 
requerimento protocolado sob n.º 027/2021 na Secretaria, a viajar a Foz do Iguaçu, 
18 a 20 de agosto do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a 
finalidade de participar do seminário “A GESTÃO DE PATRIMÔNIO E FROTAS NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E SEUS 
REFLEXOS COMO FERRAMENTA DE FISCALIZAÇÃO”, promovido pela NS - 
Treinamentos e Capacitação em Gestão Pública., que se realizará nos dias 18 a 20 
de agosto de 2021, com direito a recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas 
despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado 
em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Alto Paraíso Municipal de Alto Paraíso, aos 16 (dezesseis) dias de agosto 
de 2021.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
residente
 DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1ª Secretário

MuniciPio de douradina
EXTRATO DE CONTRATO/COPEL
Contrato 077/2021     
ID: nº 2313
Execução da obra para o atendimento ao pedido de ligação/aumento de carga sob 
protocolo n° 01.20211686764399 e conforme projeto n° 14708091.
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: A COPEL Distribuição S/A, concessionaria do serviço público federal de 
distribuição de energia elétrica, com sede na Rua José Izidoro Biazetto, n.°158, Bloco 
“C”, Bairro Mossunguê, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.°04.368.898/0001-06
Objeto: O presente Contrato tem por objeto regular a execução da obra 
para o atendimento ao pedido de ligação/aumento de carga sob protocolo 
n° 01.20211686764399 e conforme projeto n° 14708091, visando atender 
exclusivamente ás instalações do CONTRATANTE, situada na R. FRANCISCO 
BARROSO, CENTRO, DOURADINA, para desenvolver a seguinte atividade: O valor 
é de R$-7.981,47(sete mil, novecentos e oitenta um reais e quarenta sete centavos), 
a partir de 22/07/2021.
Período: 90 (noventa) dias
Valor total: 7.981,47,00(sete mil, novecentos e oitenta um reais e quarenta sete 
centavos).
Douradina, Pr. 22 de julho de 2.021.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 53/2021, para Aquisição de cobertas, 
lençol e travesseiros.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
G.I.H-MÓVEIS, CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA-ME, CNPJ/MF: nº 
80.808.256/0001-69, Aquisição de cobertas, lençol e travesseiros., determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 16/08/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 202/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: G.I.H-MÓVEIS, CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA-ME
DO OBJETO: Aquisição de cobertas, lençol e travesseiros..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 17 de novembro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
3.171,00 (três mil, cento e setenta e um reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 53/2021.
Alto Piquiri - PR, 17 de agosto de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
HELENA MARIA FELTRIN OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

RESUMO DE  ADITIVOS
Termo Aditivo nº 001/2021
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 068/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INGÁ DIGITAL LTDA-EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n° 068/2018, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 11 de 
setembro de 2022.

Termo Aditivo nº 002/2021
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 008/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INGÁ DIGITAL LTDA-EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n° 008/2019, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 31 de 
outubro de 2021.
Umuarama, 16 de agosto de 2021.
NILSON MANDUCA
Coordenador

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 244/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MAX CESTAS.COM LTDA
SEDE: MARINGÁ-PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº 52/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a 
todas as Secretarias e órgão afins da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 694.963,63 
(seiscentos e noventa e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta 
e três centavos)
Data da assinatura do contrato: 12 de agosto de 2021
Vigência do contrato: 12 de agosto de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 243/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº 52/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a 
todas as Secretarias e órgão afins da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 481.069,11 
(quatrocentos e oitenta e um mil e sessenta e nove reais e onze centavos)
Data da assinatura do contrato: 12 de agosto de 2021
Vigência do contrato: 12 de agosto de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 242/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SCM BORGES E CIA LTDA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº 52/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a 
todas as Secretarias e órgão afins da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 632.959,21 
(seiscentos e trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e nove reais e vinte e um 
centavos)
Data da assinatura do contrato: 12 de agosto de 2021
Vigência do contrato: 12 de agosto de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  116/2021
Pregão Eletrônico N.º 52/2021
DATA DA ABERTURA: 27 de agosto de 2021.
HORÁRIO:  08:00 horas.
LOCAL: (www.bll.org.br)
OBJETO: Aquisição de uma Pick Up 0km ano 2021, 4x4 motor minimo de 2.0, cor 
preta, conforme ANEXO I do Termo de Referência do Edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS.
VALOR ESTIMADO: R$ 248.293,33(duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e 
noventa e três reais e trinta e três centavos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14h00min. do dia 17/08/2021 às 07h50min. 
do dia 27/08/2021. ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 07h51min. às 07:59 horas 
do dia 27/08/2021.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.
pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 16 de agosto de 2021
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 131/2020, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: F. G. DE OLIVEIRA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE. Representa 
a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado a Rua João Antonio 
Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do 
Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a empresa F. G. DE 
OLIVEIRA LTDA, CNPJ: 36.046.750/0001-41, endereço de e-mail: fgdistribuidora@
outlook.com.br com sede a Rua Visconde do Rio Branco, 2936, centro, na cidade 
de Cascavel - PR, denominada CONTRATADA., neste ato representada pelo seu 
representante o Sr FÁBIO GARCIA DE OLIVEIRA residente e domiciliado à Rua 
Visconde do Rio Branco, 2936, na cidade de Cascavel - PR, portador do RG n.º 
8.504.681-0 SSP/PR e CPF. 062.797.549-60, denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
78/2020 Pregão Presencial nº 35/2020.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA NONA – DA 
VIGÊNCIA, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA”
-Fica prorrogado por mais 04 meses o respectivo contrato, sendo de 11 de Agosto de 
2021 a 11 de dezembro de 2021, pois a necessidade é contínua.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 11 de agosto de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
F. G. OLIVEIRA LTDA
FÁBIO GARCIA DE OLIVEIRA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 132/2020, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: PAPIROS MOVEIS E 
ELETROS
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE. Representa 
a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado a Rua João Antonio Mendes 
nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a empresa PAPIROS MOVEIS 
E ELETROS. Inscrita no CNPJ sob nº 25.325.301/0001-16, com sede à rua Santos 
Dumond, 1406Jardim Joana D’arc, CEP: 87.308-832,  na cidade de Campo Mourão 
-  PR, endereço de e-mail: mailto:papiroscm@gmail.com doravante denominada 
VENDEDORA, neste ato representada pelo seu representante o Sr. ADEMILSON R. 
DE ALMEIDA maior, capaz, portador da Cédula de Identidade nº 1.326.4592-2 SESP/
PR., e inscrito no CPF sob nº 011.849.879-71. residente e domiciliado na cidade de 
Campo Mourão - Pr,denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
78/2020 Pregão Presencial nº 35/2020.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA NONA – DA 
VIGÊNCIA, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA”
-Fica prorrogado por mais 04 meses o respectivo contrato, sendo de 11 de Agosto de 
2021 a 11 de dezembro de 2021, pois a necessidade é contínua.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 11 de agosto de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
PAPIROS MOVEIS E ELETROS.
ADEMILSON R. DE ALMEIDA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 136/2020, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: JOSÉ CARLOS TRICHES
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE. Representa 
a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado a Rua João Antonio 
Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do 
Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a empresa JOSÉ 
CARLOS TRICHES - ME com sede a Avenida Ariovaldo  Rodrigues de Moraes, 
5380, Jardim Espanha, na cidade de Umuarama – PR - CEP: 87.506.050, CNPJ: 
75.998.048/0001-59 neste ato representada pelo Senhor JOSÉ CARLOS TRICHES,  
brasileiro, residente e domiciliado à Avenida Ariovaldo Rodrigues de Moraes, s/n, 
Jardim Espanha, Umuarama - PR, portador do RG n.º 3.515.780-8 SSP/SR e CPF. 
467.905.609-63, denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
79/2020 Pregão Presencial nº 36/2020.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLAUSULA QUINTA - 
PRAZO, - passando a ter a seguinte redação:
“CLAUSULA QUINTA - PRAZO”
-Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 11 de Agosto de 
2021 a 11 de agosto de 2022, pois a necessidade é contínua.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 11 de agosto de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 JOSÉ CARLOS TRICHES - ME
JOSÉ CARLOS TRICHES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 130/2020, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: JOSÉ FARIAS DOS 
SANTOS – ME.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE. Representa 
a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado a Rua João Antonio Mendes 
nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a empresa JOSÉ FARIAS DOS 
SANTOS - ME, com sede a Avenida Ítalo Orcelli, 656, centro, na cidade de cafezal 
do Sul - PR, denominada CONTRATADA., doravante denominada VENDEDORA, 
neste ato representada pelo seu representante o Sr JOSE FARIAS DOS SANTOS, 
residente e domiciliado à Rua Ítalo Orcelli, 1039 na nesta cidade, portador do RG n.º 
1.810.243 SSP/PR e CPF. 361.599.219-91, denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
78/2020 Pregão Presencial nº 35/2020.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA NONA – DA 
VIGÊNCIA, - passando a ter a seguinte redação:
                    “CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA”
-Fica prorrogado por mais 04 meses o respectivo contrato, sendo de 11 de Agosto de 
2021 a 11 de dezembro de 2021, pois a necessidade é contínua.
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 11 de agosto de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME
JOSÉ FARIAS DOS SANTOS
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

MuniciPio de douradina
EXTRATO DE CONTRATO/COPEL
Contrato 077/2021     
ID: nº 2313
Execução da obra para o atendimento ao pedido de ligação/aumento de carga sob 
protocolo n° 01.20211686764399 e conforme projeto n° 14708091.
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: A COPEL Distribuição S/A, concessionaria do serviço público federal de 
distribuição de energia elétrica, com sede na Rua José Izidoro Biazetto, n.°158, Bloco 
“C”, Bairro Mossunguê, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.°04.368.898/0001-06
Objeto: O presente Contrato tem por objeto regular a execução da obra 
para o atendimento ao pedido de ligação/aumento de carga sob protocolo 
n° 01.20211686764399 e conforme projeto n° 14708091, visando atender 
exclusivamente ás instalações do CONTRATANTE, situada na R. FRANCISCO 
BARROSO, CENTRO, DOURADINA, para desenvolver a seguinte atividade: O valor 
é de R$-7.981,47(sete mil, novecentos e oitenta um reais e quarenta sete centavos), 
a partir de 22/07/2021.
Período: 90 (noventa) dias
Valor total: 7.981,47,00(sete mil, novecentos e oitenta um reais e quarenta sete 
centavos).
Douradina, Pr. 22 de julho de 2.021.

caMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021
PROCESSO DE DISPENSA Nº 008/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida 
Barão do Rio Branco, no 88, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 72.540.529/0001-09, neste 
ato representado pelo Senhor Presidente abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções.
CONTRATADA: FRANZOI E ORSI LTDA, inscrita no CNPJ no 78.903.101/0001-60, 
localizada na Avenida Rolândia, no 4147, em Umuarama/PR.
OBJETO: Contratação de empresa de serviços fotográficos para o fornecimento de 
fotos e confecção de quadros com as imagens dos vereadores, prefeito e vice-prefeito 
da legislatura 2021-2024
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$1.200,00 (um mil e duzentos reais)
DATA DA ASSINATURA:  16/08/2021
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021
CLASSIFICAÇÃOORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0001.2001/3.3.90.30.00.00 – 
Material de Consumo;
01.001.01.031.0001.2001/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica, Orçamento da Câmara Municipal de Douradina –PR.
Câmara Municipal de Douradina, dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte um (16/08/2021).
Anderson Junior Trevizanoto
Presidente

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA Nº 371 DE 16 DE AGOSTO DE 2.021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao 
servidor municipal EDSON DA SILVA, matrícula n° 95, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, lotado na Divisão de Obras e Engenharia, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/08/2021 05h00min/ 17h00min 
IVAIPORÃ PARANÁ  
LEVAR ISOPOR
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de agosto de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021

HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N° 08/2021, dando outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 003/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre o PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2021, que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE 04 (QUATRO) INSCRIÇÕES PARA O CURSO
“REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO E ESTATUTO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS”, O QUAL SERÁ REALIZADO NOS DIAS 18, 19 E 20 DE AGOSTO DE
2021 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
UNIÃO DE CAMARAS,

VEREADORES E GESTORES
PÚBLICOS DO PARANÁ –

UVEPAR

4.360,00 Quatro mil trezentos e
sessenta reais.

Até 15 dias após emissão
do documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
16 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2021.

Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Assinado digitalmente
MARIA APARECIDA DOSSO FERREIRA

2ª SECRETÁRIA

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
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                               1 / 1Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 139/2021
b) Licitação Nrº             :            59/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 13/08/2021
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO DE 40 E 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS 
DE FORMA PAR-CELADA CONFORME DEMANDA.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMI-NISTRAÇÃO
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
10.302.0020.2.046. - REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E 
ALTA COMPLE-XIDADE
08.244.0016.2.058. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO 
SOCIAL
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFAN-TIL
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
AGRICULTURA E PE-CUARIA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LONGUINI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO inscrito no CNPJ/CPF Nº 
16.869.852/0001-50 no valor total dos itens vencidos de R$ 287.450,00 (duzentos e 
oitenta e sete mil, quatrocen-tos e cinquenta reais).
2) J. LAVANDOSKI FERRAGENS inscrito no CNPJ/CPF Nº 36.673.446/0001-24 
no valor total dos itens vencidos de R$ 47.250,00 (quarenta e sete mil, duzentos e 
cinquenta reais).
3) CONCRESOLO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 34.169.691/0001-73 no valor total dos itens vencidos de R$ 23.530,00 (vinte e três 
mil, quinhen-tos e trinta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de Agosto de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  070/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4678 CAMILA LOPES FERNANDES 010.437.719-48 8º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou 
de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 16 DE AGOSTO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 165/2021
b) Licitação Nrº             :            82/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 13/08/2021
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para ministração de curso 
sobre a Rede de Atendimento e Ope-racionalização do SIPIA (Instrução Prática).
 f) Dotação Orçamentaria:
08.243.0017.6.067. - INCENTIVO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS - DELIBERAÇÃO 
84/2019- CEDCA/PR
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) RODRIGO MARTINS LOPES inscrito no CNPJ/CPF Nº 36.396.282/0001-35 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de agosto de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 119/2021
b) Licitação Nrº             :            51/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 13/08/2021
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para fornecimento de Emba-
lagens Descartáveis e Material de Acondicionamento para o Hospital Municipal.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL 
MUNICIPAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ATACADÃO DE DOCES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 42.490.238/0001-92 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 11.063,40 (onze mil e sessenta e três reais e 
quarenta centavos).
2) ELENIDE NUNES DE BRITO ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 19.820.742/0001-91 
no valor total dos itens vencidos de R$ 9.804,00 (nove mil, oitocentos e quatro reais).
3) MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 12.811.487/0001-71 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.480,00 (um mil, 
quatrocentos e oitenta reais).
4) ROSEMEIRE GORKS ROUTULO inscrito no CNPJ/CPF Nº 21.347.990/0001-09 
no valor total dos itens vencidos de R$ 599,70 (quinhentos e noventa e nove reais 
e setenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de Agosto de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 91/2021
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO MÓVEIS PLANEJADOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o disposto no Edital 
e seus anexos.
Valor máximo: R$ 10.414,33 (dez mil quatrocentos e quatorze reais e trinta e três 
centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será até o dia 27 de Agosto de 2021 às 09:00 hr (nove horas), e o 
início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove 
horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 
518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 16 de Agosto de 2021.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 64/2021
ID: 2222
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – JJ INSTALADORA E MANUTENÇÃO EIRELI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA A MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
VALOR – R$ 134.200,00 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS).
VIGÊNCIA – 13 de Agosto de 2021 a 13 de Agosto de 2022
Tapira, 13 de Agosto de 2021

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 63/2021
ID: 2221
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – GISELE ZANELA ASSESSORIA E PROJETOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2021
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS DO HOSPITAL E UBS DO 
MUNICÍPIO E DISTRITO DE TAPIRA.
VALOR – R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA – 13 de agosto de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Tapira, 13 de agosto de 2021

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 749/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora JACKELINE CREMONESI BERTASSO, CPF. nº 
072.747.159-76, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), 
junto ao Frigorífico Astra, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/10/2019 a 30/09/2020 a contar  do dia 06/09/2021 a 05/10/2021.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 168/2021, DE 10 DE AGOSTO DE 2021
EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2020, de 15/12/2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2021, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor R$9.500,00 (nove mil quinhentos reais), para atendimento das seguintes dotações 
orçamentárias:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
462 3.3.90.39.00.00 394 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............  9.500,00
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  9.500,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte Descrição Valor
3394 (394) MS - CONORAVIRUS OBESIDADE, DIABETES E HIPERTENSÃO (PORT  9.500,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  9.500,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de agosto de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 169/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
SÚMULA:  ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2021 – PREGÃO Nº 
29/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
008/2021, de 22 de janeiro de 2021,      
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: 1º LUGAR: POWER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA; 2º LUGAR: O. C. ARAUJO MULTIMAR LTDA; 3º LUGAR: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA; 
e 4º LUGAR: VIOLAMIX MOVEIS – EIRELLI, o resultado do Processo Licitatório nº 56/2021 – Pregão nº 29/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: POWER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA, vencedora do item: (02), perfazendo um montante de R$ 13.460,00 (treze mil e quatrocentos e 
sessenta reais); 2º LUGAR: O. C. ARAUJO MULTIMAR LTDA, vencedora do item: (0)1, perfazendo um montante de 
R$ 6.740,00 (seis mil e setecentos e quarenta reais); 3º LUGAR: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, 
vencedora do item: (05), perfazendo um montante de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais). 4º LUGAR: VIOLAMIX 
MOVEIS – EIRELLI, vencedora dos itens: (03 e 04), perfazendo um montante de R$ 2.465,00 (dois mil e quatrocentos 
e sessenta e cinco reais), o resultado do Processo Licitatório nº 56/2021 – Pregão nº 29/2021, que tem como objeto 
a aquisição de mobiliário de escritório e equipamentos de cozinha e lavanderia, para atender a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de agosto de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

câMara MuniciPal de cidade GaÚcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 036/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, autorizado viajar à cidade de Brasília-
DF; nos dias 10 à 13 de Agosto do corrente ano, para participar do “Regimento Interno da Câmara Municipal e 
Planejamento para Realização de Concurso Público”, no Brasília Park Hotel, promovido pela Gênesis – Capacitação 
em Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 24.450.024/0001-00, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
10 a 13/08/2021 Saída: 04:00:00hs dia 10/08 /Chegada: 24:00hs dia 13/08 03 
656,67 2.955,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 06 de Agosto de 2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária~

ATO DA MESA Nº 037/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Ailton Ferreira Guimarães.
RESOLVE:
Fica o vereador Ailton Ferreira Guimarães, portador do CPF sob nº 782.293.759-68, autorizado viajar à cidade de 
Brasília-DF; nos dias 10 à 13 de Agosto do corrente ano, para participar do “Regimento Interno da Câmara Municipal 
e Planejamento para Realização de Concurso Público”, no Brasília Park Hotel, promovido pela Gênesis – Capacitação 
em Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 24.450.024/0001-00, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
10 a 13/08/2021 Saída: 04:00:00hs dia 10/08 /Chegada: 24:00hs dia 13/08 03 
656,67 2.955,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 06 de Agosto de 2.021.
Carlos Alexandre Barbosa
Vice-Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 038/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Carlos Alexandre Barbosa.
RESOLVE:
Fica o vereador Carlos Alexandre Barbosa, portador do CPF sob nº 060.640.169-57, autorizado viajar à cidade de 
Brasília-DF; nos dias 10 à 13 de Agosto do corrente ano, para participar do “Regimento Interno da Câmara Municipal 
e Planejamento para Realização de Concurso Público”, no Brasília Park Hotel, promovido pela Gênesis – Capacitação 
em Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 24.450.024/0001-00, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
10 a 13/08/2021 Saída: 04:00:00hs dia 10/08 /Chegada: 24:00hs dia 13/08 03 
656,67 2.955,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 06 de Agosto de 2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 039/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Valdecir Ribeiro de Almeida.
RESOLVE:
Fica o vereador Valdecir Ribeiro de Almeida, portador do CPF sob nº 600.778.089-9, autorizado viajar à cidade de 
Brasília-DF; nos dias 10 à 13 de Agosto do corrente ano, para participar do “Regimento Interno da Câmara Municipal 
e Planejamento para Realização de Concurso Público”, no Brasília Park Hotel, promovido pela Gênesis – Capacitação 
em Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 24.450.024/0001-00, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
10 a 13/08/2021 Saída: 04:00:00hs dia 10/08 /Chegada: 24:00hs dia 13/08 03 
656,67 2.955,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 06 de Agosto de 2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 040/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica autoriza o senhor José Carlos Leal – Técnico Contábil, portador do CPF sob nº 600.773.369-68, viajar à cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 11 à 13 de Agosto do corrente ano, para participar do “Tribunal de Contas e suas 
Competências”, no Hotel Slaviero Palace Essential, promovido pela DATALEGIS, com apoio da UVEPAR, inscrita no 
CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal 
nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
11 a 13/08/2021 Saída: 21:00:00hs dia 10/08 /Chegada: 10:00hs dia 14/08 03 
656,67 1.970,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 06 de Agosto de 2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 2533/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação no valor de R$- 88.223,00 
(oitenta e oito mil e duzentos e vinte e três reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
522 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 49.140,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.1.051000 Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
603 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 740,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
264 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 38.343,00
103 5% sobre Transferências Constitucionais
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 88.223,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 725/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOSEFA LIMA SANTANA, RG. nº 6.880.527-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Diretora 
do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/04/2019 a 02/04/2020, a contar do dia 10/08/2021 a 08/09/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 726/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 10 de Agosto de 2021, a servidora SANDRA MARIA DA SILVA, CPF. nº 
033.701.969-05, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no Hospital Municipal, para a Seção de Vigilância 
Sanitária, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 727/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ PAULO PELEGRINO, CPF. nº 039.314.219-10, ocupante do cargo de Operário, junto 
a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 20/08/2018 a 19/08/2019, a contar do dia 13/08/2021 a 11/09/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 728/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CECINATO TEIXEIRA DA SILVA, CPF. nº 631.609.609-78, ocupante do cargo de Motorista, 
junto a   Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 27/03/2019 a 26/03/2020, a contar  do dia 10/08/2021 a 08/09/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 729/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CARINA APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO, CPF. nº 082.882.159-39, ocupante do cargo 
de Psicóloga, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Pretti, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo, 18/06/2020 a 17/06/2021 a contar  do dia 01/09/2021 a 
30/09/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 730/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à ELLEN CRISTINA ALVES DE GÓIS BERNARDO SANTOS,  CPF. nº 092.321.779-78, ocupante do 
cargo de Técnico de Enfermagem, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo, 02/12/2019 a 01/12/2020, a contar  do dia 13/08/2021 a 
11/09/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 731/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOSANE APARECIDA RODRIGUES, CPF. nº 120.692.938-31, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, da Agência do Trabalhador, junto a Divisão de Indústria e Comércio, 15 (quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, a contar do dia 09/08/2021 a 23/08/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 732/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor GABRIEL SEVILHA BUZELI, CPF. nº 068.273.999-58, ocupante do cargo de Técnico 
Desportivo (20H), junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, Licença Para Trato de 
Interesses Particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme disposto no Art. 156 e 157 da Lei Complementar 
nº006/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 16/08/2021 a 15/08/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 733/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora HERICA KALINA ALARCON KLAS CPF. nº 994.478.439-72, ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 05/07/2020 a 04/07/2021 à contar  do dia 09/08/2021 a 07/09/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 734/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
    R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar retroativamente dia 21 de Julho de 2021, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas semanais, para 
a servidora MARCIA REGINA ZAGO, CPF: 815.070.979-72, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 735/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos Servidores lotados na Escola Municipal Tasso da Silveira, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de férias
ANGELINA ZAMPRONIO DA CRUZ033.978.899-28 Servente03/04/2020 – 02/04/2021
(10 dias) regulamentares29/07/2021-07/08/2021
MARLI FRANCISCO DA SILVA865.971.249-87Auxiliar de Serviços Gerais01/02/2020 – 31/01/2021
(10 dias) regulamentares29/07/2021-07/08/2021
ROSANGELA ALVES DA SILVA871.993.949-34Zelador03/04/2020 – 02/04/2021
(10 dias) regulamentares29/07/2021-07/08/2021
SUELY DA SILVA ROMAO DE LIMA935.152.949-53Zelador10/03/2020 – 09/03/2021
(10 dias) restantes
29/07/2021-07/08/2021
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 736/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor NEY DA SILVA SALES, CPF. nº 474.439.529-53, ocupante do cargo de Motorista na Seção 
de Transporte da Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de licença prêmio regulamentares, 
referente ao quinquênio aquisitivo 18/06/2013 a 17/06/2018 a contar  do dia 26/07/2021 a 24/08/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 737/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IRANY DUTRA, CPF. nº 843.712.189-20, ocupante do cargo de Merendeira, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de licença prêmio, referente ao 
quinquênio 07/03/2016 a 06/03/2021, a contar do dia 29/07/2021 a 27/08/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 738/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUANA DE PAULA SANTOS,  CPF. nº 091.895.189-50, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo, 01/08/2020 a 31/07/2021, a contar  do dia 05/08/2021 a 19/08/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 739/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANIELI SILVA DOMINGOS, CPF. nº 083.121.759-62, ocupante do cargo de Agente 
Comunitária de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 13/01/2020 a 12/01/2021, a contar  do dia 02/08/2021 a 16/08/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 740/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINETE MENDONÇA ALVES, CPF. nº 031.490.949-41, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na UBS do Jardim Cruzeiro,  junto a Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 27/07/2019 a 26/07/2020, a contar do dia 18/08/2021 a 27/08/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de AMarço de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 741/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 10 de Agosto de 2021, o servidor JOSE MARIA DE OLIVEIRA, CPF. nº 
022.154.499-26, ocupante do cargo de Motorista da Secretaria Municipal Saúde, para a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 742/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 10 de Agosto de 2021, o servidor ALLAN MANOEL RODRIGUES, CPF. Nº 
088.096.759-59, ocupante do cargo de Motorista da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, para 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 743/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 30 de Julho de 2021, o servidor ANTERO FERREIRA DE FREITAS, CPF. nº 
853.281.549-91, ocupante do cargo de Motorista da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte,  
para a Secretaria Municipal de Saúde.
.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Agosto de 2021
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal
P O R T A R I A Nº 744/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 30 de Julho de 2021, o servidor MARCELO FERREIRA, CPF. nº 
024.946.269-94, ocupante do cargo de Motorista da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte,  
para a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Agosto de 2021
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 745/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 30 de Julho de 2021, a servidora MARIA VARDELICE BORGES SAULLIN, 
CPF. nº 018.269.549-29, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Escola Municipal Amaral Fontoura, 
Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para a Seção Administrativa da Saúde, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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SOARES, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 
Edital de citação do executado ROGERIO MENDES SOARES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos autos de
Execução de Título Extrajudicial nº
0000804-92.2019.8.16.0094, movidos por COOPERATIVA
DE CRÉDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VALE DO
PIQUIRI ABCD – SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP
em face de ROGERIO MENDES SOARES, em trâmite perante
esta Vara Cível da Comarca de Iporã-Pr, à Av. Silvino I.
Eidt, 871, cuja inicial vai a seguir resumida: “para que no
prazo de 03 (cinco) dias, pague a dívida no valor de R$
22.061,39 (vinte e dois mil, sessenta e um reais e trinta e
nove centavos), em Abril/2019, acrescido das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do
valor da causa, devendo em caso de integral pagamento no
prazo previsto no art. 652, caput, CPC, averba honorária
ser reduzida pela metade (CPC, art. 652-A, parágrafo
único). Não efetuado o pagamento no prazo fixado, proceda
o SR. Oficial de Justiça de imediato a Penhora e Avaliação
em tantos bens quantos forem necessários à garantia da
execução. Efetivada a penhora, seja os bens, avaliados pelo
Senhor Oficial de Justiça, cuja avaliação deverá constar do
respectivo auto de penhora. Feita a penhora proceda ainda
a  do(a,s) executado(a,s), para, querendo, no INTIMAÇÃO

 apresentar(em) embargos àprazo de  quinze (15) dias
execução. Valor da Causa: R$ 37.843,94”. Advertência: O
prazo de quinze (30) dias para apresentar embargos, por
intermédio de advogado, fluirá da dilação editalícia.
Presumem-se como verdadeiros os fatos alegados pelos
autores se não contestados.
Iporã, 25 de Março de 2021.
Procurador: Dr. CARLOS ARAUZ FILHO
 

 

 

 

MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM
Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/00 e
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 748/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER, ao servidor FÁBIO JUNIOR DA SILVA, CPF. nº 971.275.071-04, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Inspeção Sanitária Animal (Bovino), junto ao Frigorífico Astra, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/10/2019 a 30/09/2020 a contar  do dia 06/09/2021 a 05/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 746/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor ALVARO HENRIQUE RIBAS SASS, CPF. nº,  673.361.919-91,  para responder pelo 
Atendimento da Sala do Empreendedor e Agente de Crédito ( Banco Fomento), junto a Agência do Trabalhador desde 
Município, a contar retroativamente do dia 29 de Julho de 2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 747/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANE CORREIA E SILVA, CPF. nº  021.040.589-96, ocupante do cargo de Secretária 
Municipal de Planejamento, junto à Secretaria Municipal de Planejamento,30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 09/04/2020 a 08/04/2021, a contar do dia 20/08/2021 a 18/09/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

câMara MuniciPal de douradina
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2021
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei no 8.666/93, a favor da FAUEL – FUNDAÇÃO 
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, inscrita no CNPJ nº 
03.061.086/0001-50, para a contratação de empresa prestadora de serviços técnicos especializados de elaboração, 
organização, planejamento e execução de Concurso Público, para provimento do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo 
da Câmara Municipal de Douradina-PR, no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), por apresentar 
o menor preço, conforme o constante nos autos. Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina, 16 de agosto de 2021
LOURIVAL BAPTISTA CABRAL
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 007/2021
Ratifico o ato de dispensa supra do Sr. Lourival Baptista Cabral, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa FAUEL – FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, inscrita no CNPJ nº 03.061.086/0001-50, para a contratação de 
empresa prestadora de serviços técnicos especializados de elaboração, organização, planejamento e execução de 
Concurso Público, para provimento do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo da Câmara Municipal de Douradina-PR, 
no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), por apresentar o menor preço, conforme o constante 
nos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Publica-se.
Douradina, 16 de agosto de 2021
Anderson Junior Trevizanoto
Presidente

Prefeitura MuniciPal de douradina
DECRETO N° 159
De 16 de agosto de 2021.
SÚMULA: “Prorroga o prazo para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal do Município de Douradina – REFIS”.
O  Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no art. 3º, da Lei Complementar n°. 75, de 04 de fevereiro de 2021;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogado, para o dia 30 de setembro de 2021, o prazo para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal 
do Município de Douradina – REFIS.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um (16/08/2021).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 374
 DE 16 DE AGOSTO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/08/2021 05:30h /17:00h Maringá- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de agosto  de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 372

 DE 16 DE AGOSTO DE 2021.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
16/08/202103:00h/15:00h Maringá/Londrina- Paraná
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de agosto de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 373
 DE 16 DE AGOSTO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
16/08/2021 04:30h/16:30h Cascavel- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de agosto de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2020
Tomada de Preços nº 01/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR
CONTRATADO: O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na Cláusula Segunda, o valor de R$34.818,31 
(trinta e quatro mil, oitocentos e dezoito reais e trinta e um centavos), referente ao acréscimo de materiais e serviços, 
passando o valor global contratual de R$399.956,75 (trezentos e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais e setenta e cinco centavos), para R$434.775,06 (quatrocentos e trinta e quatro mil, setecentos e setenta e cinco 
reais e seis centavos), conforme planilha e Parecer Técnico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Data da Assinatura: 16/08/2021.
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação n° 21/2021
Processo nº 65/2021
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 
8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da 
empresa ADEMIR SCARSO – ALCATEIA LAJES E PRE MOLDADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.507.979/0001-91, para fornecimento e instalação de paver (calçada ecológica) no Centro de 
Saúde, localizado na Avenida Juvenal Silva Braga, nº 254, no município de Esperança Nova/PR, 
tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
Esperança Nova /PR, 16 de agosto de 2021.
Everton Barbieri
Prefeito

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação n° 22/2021
Processo nº 67/2021
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 
8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da 
empresa R. PAZIAM – MECÂNICA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.425.677/0001-37, para confecção e adaptação de picador de galho em chassis com caixa 
multiplicadora transversal com três correias B e protetores de correia, atendendo às necessidades 
da Divisão de Obras e Serviços Públicos do município de Esperança Nova/PR, tendo como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
Esperança Nova /PR, 16 de agosto de 2021.
Everton Barbieri
Prefeito
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Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário por Item.
OBJETO: Aquisição de máquinas e implementos agrícolas, destinados às necessidades da Secretaria Municipal 
de Fomento às Atividades Econômicas do município de Esperança Nova/PR, conforme especificado no termo de 
referência constante no anexo I, do presente edital.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 30/08/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no Paço Municipal, 
sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br
Esperança Nova/PR, 16 de agosto de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº117  DE 16 DE AGOSTO DE 2021.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 091/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
025/2021; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 091/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 048/2021 para o(s) seguinte(s) licitante(s): a) 
J L PRODUTOS ALIMENTCIOS E VESTUÁRIO-EIRELI, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance seqüencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 43, 
45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 
77, 78, 79, 80, 81, 82, 83,84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 
107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 131 
e 132 do Lote 01; b) J FERREIRA SOARES, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance seqüencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Itens 25, 34, 37, 42, 44, 50, 96 e 130 lote 01 . 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua íntegra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de Agosto de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 344/2021
Data: 16.08.2021
Ementa: dispõe de novas medidas de flexibilização no âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras 
disposições.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela alínea “o” do inciso 
I do Art. 84 da Lei Orgânica do Município;
Considerando a análise dos dados epidemiológicos e comportamento do COVID19 no âmbito municipal, regional e 
estadual;
Considerando o Decreto Estadual nº 8.346 de 13 de agosto de 2021 em que prorroga as medidas de flexibilização 
até o dia 31 de julho de 2021;
Considerando a reunião realizada na data de 16 de agosto de 2021 com a decisão advinda do Comitê Gestor do 
Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID19, instituído conforme Decreto Municipal nº 282/2021;
Considerando o memorando online sob o nº 622/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica determinado no período das 00h00min às 05h00min a restrição provisória de circulação em espaços e 
vias públicas.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão dos 
serviços relacionados à saúde como farmácias, hospitais e Unidade de Pronto Atendimento – UPA, abastecimento em 
postos de combustíveis e segurança pública.
Art. 2º Fica autorizado o funcionamento dos estabelecimentos considerados essenciais e não-essenciais no período 
compreendido das 05h00min às 00h00min, mediante o cumprimento da capacidade máxima do local em 50% 
(cinquenta por cento).
§ 1º Os estabelecimentos comerciais como restaurantes, bares, lanchonetes, padarias/panificadoras e conveniências 
poderão trabalhar com atendimento ao público dentro do horário e capacidade máxima estipulados no caput deste 
artigo,  sendo que, após às 00h00min o atendimento será somente no sistema delivery ou retirada no balcão.
§ 2º Os demais estabelecimentos comerciais e não comerciais poderão funcionar mediante o cumprimento do horário 
e capacidade máxima estabelecidos no caput deste artigo.
§ 3º As atividades religiosas nos templos estão permitidas conforme Resolução SESA 705/2021, mediante o 
cumprimento do horário e capacidade máxima estabelecidos no caput deste artigo.
Art. 3º Fica autorizado o acesso às rampas de embarque e desembarque de embarcações náuticas sendo observado 
o limite de até 04 (quatro) pessoas, nos horários compreendidos entre às 05h00min às 23h00min.
Parágrafo único. Fica autorizado a lotação das embarcações para habilitação náutica em 01 (um) tripulante e 04 
(quatro) passageiros, e para embarcações de passeios turísticos de grande porte com capacidade reduzida em 50% 
(cinquenta por cento) observado o limite máximo de 50 (cinquenta) passageiros.
Art. 4º Fica autorizado a realização de atividades esportivas em academias, clubes e associações de iniciativa 
privada sem aglomeração de torcida e com adoção das demais medidas sanitárias já editadas por este Poder Público 
Municipal.
Parágrafo único. Os treinos e jogos da equipe de futsal ficam autorizados no Ginásio de Esportes Robinson Reis 
mediante protocolo sanitário estabelecido pela Federação Paranaense de Futsal e pelo Município de Guaíra.
Art. 5º Fica autorizada a realização de eventos, mediante protocolo prévio junto à Vigilância Sanitária em até 05 
(cinco) dias úteis anteriores a data do evento, sendo observados o horário permitido para circulação de pessoas, a 
capacidade máxima do local em 40% (quarenta por cento) respeitado o limite máximo de 400 (quatrocentas) pessoas 
acima de 12 (doze) anos, e das demais medidas sanitárias já editadas por este Poder Público Municipal.
Parágrafo único. A realização dos eventos ficará condicionada à apresentação de teste PCR negativo de todos os 
participantes realizado dentro de 48h anteriores a data do evento, ou comprovação do esquema vacinal completo, 
apresentados na Vigilância Sanitária até às 16h00min do ultimo dia útil anterior ao evento.
Art. 6º Fica autorizado a realização de som ao vivo nos eventos e nos estabelecimentos comerciais denominados 
bares, lanchonetes e restaurantes, desde que o público permaneça sentado com distanciamento mínimo de 1,5 
metros dentro das respectivas capacidades máximas estipuladas neste Decreto.
Art. 7º Fica autorizada a retomada das Oficinas Culturais realizadas pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura, mediante o cumprimento das medidas sanitárias já editadas por este Poder Público Municipal.
Parágrafo único. Fica autorizada a realização de atividades esportivas no Ginásio de Esportes Robinson Reis para 
treinamento das crianças e jovens que participarão dos Jogos Abertos do Paraná 2021, sendo vedada a presença de 
público e mediante controle da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura.
Art. 8º Fica autorizado o acesso ao Centro Náutico Marinas para realização de caminhadas, passeios ciclísticos e 
atividades de lazer.
§ 1º Fica autorizada a utilização das quadras e parques infantis mediante controle sanitário a ser realizado pela 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, sendo observadas as seguintes disposições:
I – evitar cumprimentos, abraços e toques em outras pessoas;
II – realizar a higienização das mãos ao utilizar os equipamentos;
III – evitar o compartilhamento de objetos pessoais.
§ 2º Durante a permanência das crianças nos parques infantis os pais e/ou responsáveis terão a incumbência de vigília 
para orientação e real cumprimento das disposições.
Art. 9º O descumprimento das disposições neste Decreto enseja a aplicação das seguintes medidas, cumulativamente:
I – multa de 100 UFG (R$ 4.765,00 – quatro mil, setecentos e sessenta e cinco reais), independente de prévia 
notificação;
II – cassação do Alvará de Funcionamento do estabelecimento, independente de prévia notificação.
Art. 10. Revoga-se integralmente o Decreto Municipal nº 331/2021 e as demais disposições em contrário.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o dia 1º de setembro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 345/2021
Data: 16.08.2021
Ementa: substitui membros do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID19 – 
Comitê Extraordinário CV19 – Coronavírus, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando 
online sob o nº 622/2020,
DECRETA:
Art. 1º Ficam substituídos os seguintes membros representantes do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do COVID19 – Comitê Extraordinário CV19 – Coronavírus, referente a sua composição 
nos termos do Decreto Municipal n° 282/2021 de 10.06.2021, conforme a seguir:
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Órgão Titular Suplente
Hospital Beneficente Assiste Guaíra Patricia Barbosa dos Reis
Responsável Técnica do Corpo Clínico
Isabela Chaves
Responsável Técnica da Enfermagem
Art. 2º Revoga-se parcialmente o Decreto Municipal nº 327/2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições do 
Decreto Municipal n° 282/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 182/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de 
manutenção corretiva e preventiva predial de imóveis de 
responsabilidade do município. LICITAÇÃO COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 30 de agosto de 2021. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 183/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando aquisição 
com fornecimento parcelado futuro de material de consumo e 
permanente, compreendendo: hidráulico, expediente, material 
laboratorial, equipamento de limpeza, equipamento de climatização 
e motor para porta automática, a serem utilizados nos trabalhos 
realizados diariamente pelas unidades administrativas de 
responsabilidade da Secretaria de Saúde, desse Município. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
31/08/2021 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
31/08/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
31/08/2021. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 184/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para prestar serviços de locação de 
campo de futebol em grama sintética, para ser utilizado nos 
trabalhos e projetos a serem realizados e apoiados pelo município. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 31 de agosto de 2021. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 16 de agosto de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 
 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 037/2021
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o 
para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preço visando futuras e eventuais aquisições de parque infantil, ponto 
de ônibus e bancos, conforme quantidade e descrições constantes na solicitação da Secretaria de Administração e 
Secretaria de Educação do Município de Icaraíma, no Edital e seus anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 02/09/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h:00m do dia 02/09/2021.
VALOR MÁXIMO: R$ 84.462,10 (oitenta e quatro mil e quatrocentos e sessenta e dois reais e dez centavos).
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 16 de Agosto de 2021.
João Gilson Prado
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.927/2021
DATA: 13/08/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa ELIEL ANTUNES 05074921961 o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 029/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 029/2021 em favor 
da empresa ELIEL ANTUNES 05074921961, cujo objeto trata se de contratação de empresa para prestar serviços 
mecânicos em ônibus, micro ônibus e caminhão pertencentes a frota municipal de Icaraíma, tudo conforme descrição 
e condições contidas no termo de referência, e demais anexos do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Agosto de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 345/2021
DATA: 16/08/2021
SÚMULA: Cancela Processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a solicitação do órgão solicitante;
RESOLVE:
Art. 1º) Cancelar o Processo de Dispensa de Licitação n.º 018/2021.
Art. 2º) Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de agosto de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

DECRETO N.º5926/2021 
DATA: 13/08/2021 
SÚMULA: INSTITUI E NOMEIA EQUIPE TÉCNICA 
MUNICIPAL (ETM), PARA A REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL. 

 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais; 
Considerando o Art. 182 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; 
Considerando os artigos 150 e 153 da Constituição Federal; 
Considerando a Lei Federal nº10.257/2001; e 
Considerando a Lei Estadual do Paraná nº 15.229/2006, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada a Equipe Técnica Municipal – ETM, 

para revisão do Plano Diretor Municipal – PDM, que deverá estar de acordo com o 
Termo de Referência, citado no inciso I do artigo 2º deste Decreto. 

 
Parágrafo único – A Equipe a que se refere a caput será 

composta pelos seguintes servidores municipais: 
 

SEGMENTO 
 

REPRESENTANTE 

Representante da Secretaria de 
Administração 

Titular: Milton Antonholi 

Representante da Secretaria 
Municipal Planejamento 

Titular: Lays Oliveira Vedovoto 

 Suplente: Joyce da Silva Francisco 
Representante da Assessoria 
Jurídica 

Titular: Robson Pinheiro 

 Suplente: Orlando Moraes 
Representante da Secretaria de 
Obras Serviços Públicos e 
Rodoviários 

Titular: Luis Carlos de Lima 
 
 

 Suplente Adalto Marcos Fernandes 
Representante da Secretaria de 
Finanças 

Titular: Fernanda Alves Meira  

 Suplente: Osmir Siani Fulgêncio 
Representante da Secretaria de 
Educação e Esporte 

Titular: Ocinéia Martins de Angelo 

 Suplente: Paulo Gonçalves Dias 
Representante da Secretaria de 
Cultura 

Titular: Juliana Cesco 

 Suplente: Ana Ezenilda Marson 
Representante da Secretaria 
Municipal de Saúde 

Titular: Laercio Fernandes 

 
 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

Representante da Secretaria de 
Meio Ambiente e Turismo 

Titular: Edson Rodrigues Ferreira 

 Suplente: Roni Claudio Honorato da Silva 
Representante do Departamento de 
Engenharia  

Titular: Janaine Amado Piloto 

 Suplente: Pablo Runyan  
 
Art. 2º Fica determinado que a Equipe Técnica Permanente 

ora instituída, será coordenada pela Engenheira Civil, Sr. JANAINE AMADO 
PILOTO, com registro no CREA/PR nº 176950/D. 

 
Art. 3º A referida Equipe Técnica Municipal terá, as seguintes 

atribuições: 
I – Elaborar o Termo de Referência; 
II – Observar a aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 

10.257/2001 – Estatuto das Cidades e da Lei Estadual do Paraná nº15.229/2006; 
III – Levantamento e diagnóstico dos problemas atuais nas 

aplicações das leis do Plano Diretor referentes à realidade do Município, nas 
dimensões ambientais, socioeconômicas, socioespaciais, infraestrutura, serviços 
públicos e aspectos institucionais, abrangendo áreas urbanas e rurais e a inserção 
do Município na região; 

 
Art. 4º A equipe Técnica a que se refere este Decreto deverá 

dedicar, no mínimo, 2 (duas) horas diárias aos trabalhos de Revisão do Plano Diretor 
Municipal; 

Art. 5º Os serviços prestados pelo Grupo Técnico 
Permanente são de relevância, porém sem ônus para a municipalidade, podendo os 
servidores que a compõe se ausentarem de suas funções para realizar diligências 
necessárias ao bom andamento dos trabalhos, bem como realizar reuniões, 
audiências e conferências públicas em horário normal ou não do expediente. 

 
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do 

mês de Agosto de 2021. 
 

 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º344/2021
DATA: 16/08/2021
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Aparecido Barboza Sanches, para o Cargo de Motorista.
Considerando a aprovação do Sr. Aparecido Barboza Sanches, para o cargo de Motorista no Concurso Público 
001/2019 em 3º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 006/2021 de 
10/08/2021.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Aparecido Barboza Sanches, portador do RG n.º 8.958.189-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
049.271.569-66, para o Cargo de Motorista 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Motorista, conforme Lei 
0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 16 dias do mês de Agosto de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
   Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 346/2021
DATA: 16/08/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora da RG n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 
735.650.169-49, Como Fiscal de Contrato nº 102/2021 Empresa: REGHINI ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do Mês de Agosto de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.928/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de  R$ 86,83 (oitenta e seis mil e oitenta e três centavos), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.30.00.00 942 MATERIAL DE CONSUMO 86,83
FONTE 495 ATENÇÃO BÁSICA 86,83
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
469 1.3.2.1.00.1.1.01.01.00.00.00. - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA SAÚDE 86,83 495
TOTAL 86,83
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Agosto de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.929/2021
DATA: 16/08/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 00916053938 e H B 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 
030/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 030/2021 em favor 
das empresas MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 00916053938 (lote I – lavagens de veículos leves) e H B 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA ( lotes II lavagens de veículos pesados e  lote III lubrificação), cujo objeto 
trata se de contratações de empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos e serviços de lubrificações 
para a frota municipal.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Agosto de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 195/2017 

PREGÃO 067/2017 
 
 
    
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMETA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 12.561.285/0001-19, com sede 
a Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, n.º 704, Bairro Zona I-A, CEP 87506-
370, Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado pela Sra. Silvana Mendonça de Souza, brasileira, empresária, 
residente e domiciliada na cidade de Umuarama – PR, portadora do RG nº 
6.134.007-6 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 958.709.209-
06, doravante denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 
195/2017 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência será até 
17/08/2022, podendo, contudo, ser prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período, se 
for de interesse do CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
CONTRATUAL - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá um 
valor total de até R$ 542.223,77 (quinhentos e quarenta e dois mil, 
duzentos e vinte e três reais e setenta e sete centavos), referente a 
atualização de valores ao IPCA - IBGE acumulado no período de 12 meses, 
sendo 7,96%, sendo da seguinte forma: 

 

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UNID 
QTDE DE 
METROS 

VALOR 
UNITÁRIO 

POR 

VALOR 
MAXIMO 
TOTAL 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

METRO  

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ROÇADA DENSA DE GRAMINEAS 
E OUTRAS VEGETAÇÕES, COM 
DESPRAGEJAMENTO MANUAL, LIMPEZA DE 
CANALETAS, CAPINA DE MEIO FIO EM RUAS E 
AVENIDAS, COM A DEVIDA RETIRADA DOS 
DETRITOS E A DESTINAÇÃO FINAL ATÉ O LOCAL 
DESIGNADO PELO MUNICÍPIO. 

M2 3.176.472 R$ 0,1707 R$ 542.223,77 

 
Parágrafo Primeiro: Será computado para fins de pagamento somente a 
metragem executada que vier acompanhada com o atestado de recebimento 
emitido pela Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Rodoviários, 
comprovando a efetiva realização dos serviços objeto deste Termo Aditivo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula quinta do referido contrato 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE 
PAGAMENTO E INFORMAÇÕES CONSTANTES DA NOTA FISCAL - A 
Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto 
deste Contrato. 
 
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a 
quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na 
proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhada da ordem de serviços solicitado e o relatório de serviços 
devidamente prestados no período, e devidamente acompanhada com o 
atestado de recebimento emitido pela Secretaria de Obras, Serviços Públicos 
e Rodoviários, comprovando a efetiva realização dos serviços objeto deste 
Contrato. 
 
5.2. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento 
procederá à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas Fiscais nos 
termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada se enquadre em alguma 
categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a 
mesma deverá informar o Município, por escrito, dessa situação para que 
então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção. 
 
5.3. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento 
procederá à retenção do ISS e IR referente aos serviços prestados pela 
Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação vigente. 

 
5.4. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o 
objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.  
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

5.5. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em 
todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação: 
a) número do Pregão; 
b) número do Processo; 
c) número do Contrato; 
 
5.6. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá 
informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da 
Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada 
a maior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas. 
 
5.7. O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta da 
seguinte dotação: 

 
 
5.8. Para fins de pagamento da Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar 
cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(es) de 
execução do serviço, devidamente quitada(s) e autenticadas(s) em cartório, 
de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e 
resumidas, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a 
Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS do (s) último(s) recolhimento(s) 
devido(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de 
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS. 
 
5.9. Deverão ainda ser apresentados os comprovantes de recolhimento de 
INSS e FGTS devidos em todos os meses, contados entre a data de 
assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e 
outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado. 
 
5.10. A Contratada deverá apresentar cópia da folha de pagamento 
devidamente quitada com assinatura dos empregados; 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

5.11. A Contratada deverá apresentar cópia do(s) Termo(s) de Rescisão (ões) 
quitado(s) do mês de execução de serviço ou Declaração da não ocorrência 
de rescisão no respectivo mês. 
 
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 16 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 
 

_______________________________________________ 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 
 
 
__________________________ 
Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG. 10.497.866-5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº065/2021 PMI-PROCESSO 119/2021 

SOLICITANTE: 
Secretária municipal de Assistência Social. 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 
24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que preveem a possibilidade 
de dispensa de licitação e outras formalidades para compra de bens e serviços destinados ao 
enfrentamento da COVID-19. 

1. Objeto  
Contratação emergencial das empresas C. ROCHA SISTEMAS E PRODUTOS DE PAPELARIA – 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 27.819.105/0001-23, MARIA LUIZA THOMAZINI RODRIGUES, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.634.419/0001-93, SCHMITT & LANGARO LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.676.893/0001-52 no valor de R$3.030,25 (Três mil trinta reais e vinte e cinco centavos), 
para fornecimento de materiais a serem utilizados na Unidade de Assistência Social do município de 
Iporã/PR, conforme especificações e quantidades determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 03 Unidade
CX DE PAPEL SUFIT COM 10 RESMAS COM 
500 FOLHAS CADA 

195,00 585,00 

2 01 Unidade
CX DE PAPEL SUFIT A4 COLORIDO CORES 
DIVERSAS 

299,00 299,00 

3 15 Unidade CX DE LÁPIS DE COR 24 UNIDADES 9,90 148,50 

4 25 Unidade
CX MASSA DE MODELAR COM 12 
UNIDADES 

5,20 130,00 

5 10 Unidade CX TINTA GUACHE CORES VARIADAS 5,40 54,00 
6 05 Unidade PENDRIVE 29,90 149,50 
7 20 Unidade COLA BRANCA COM 110 GRAMAS 5,90 118,00 
8 10 Unidade CADERNO BROCHURA PEQUENO 1,48 14,80 

9 10 Unidade
CADERNO GRANDE CAPA DURA 10 
MATERIAS 

11,90 119,00 

10 10 Unidade MASSA AREIA MÁGICA DIVERSAS CORES 7,65 76,50 
11 01 Unidade PC PINCEL NUMERAÇÃO VARIADA 30,60 30,60 
12 01 Unidade FAMÍLIA PEDAGÓGICA (BRANCA) 190,00 190,00 
13 01 Unidade FAMÍLIA PEDAGÓGICA (NEGRA) 190,00 190,00 
14 10 Unidade CX GIZ DE CERA COM 12 UNIDADES 3,90 39,00 
15 20 Unidade APONTADOR 1,00 20,00 

16 01 Unidade
CX DE BORRACHA ESCOLAR COM 20 
UNIDADES 

7,00 7,00 

17 01 Unidade PACOTE DUREX C/ 06 UNIDADES 9,00 9,00 

18 01 Unidade
PC FITA LARGA TRANSPARENTE LARGA 
COM 06 UNIDADES 

23,40 23,40 

19 01 Unidade PC FITA CREPE FINA 06 UNIDADES 12,00 12,00 
20 01 Unidade CX CLIPS PARA PAPEL BLINDER 32MM 18,00 18,00 
21 03 Unidade CALCULADORA DE MESA 19,90 59,70 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ  

ESTADO DO PARANÁ 
    
 

22 15 Unidade CORRETIVOS 3,00 45,00 
23 10 Unidade BOSTÃO COLA QUENTE FINO 0,60 6,00 
24 03 Unidade GRAMPEADOR MEDIO 16,95 50,85 
25 01 Unidade PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO 13,50 13,50 
26 01 Unidade SUPORTE PARA DUREX 12,90 12,90 
27 01 Unidade SUPORTE PARA FITA LARGA 38,90 38,90 
28 03 Unidade TESOURA DE PICOTA MÉDIA 8,90 26,70 
29 05 Unidade TESOURAR MÉDIAS 15,90 79,50 
30 03 Unidade JOGOS DE BINGO MÉDIO DE PLÁSTICO 62,00 186,00 
31 05 Unidade JOGOS DE DOMINÓ 6,90 34,50 
32 05 Unidade JOGOS DE MEMÓRIA 10,90 54,50 
33 03 Unidade JOGO QUATRO EM LINHA 26,90 80,70 
34 03 Unidade MOLHA DEDO 3,40 10,20 
35 02 Unidade CX CARBONO PRETO E ZUL 49,00 98,00 

Os materiais de consumo serão adquiridas para fornecimento no atendimento a Proteção Social Especial 
no CREAS pela Secretaria Municipal de Assistência Social a Criança e Adolescente e Habitação. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na compra dos cobertores, foram elaborados 03 (três) 
orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária 
de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$3.030,25 (Três mil trinta reais e vinte e cinco centavos) 

• R$3.030,25 (Três mil trinta reais e vinte e cinco centavos) em materiais de consumo; 

Iporã/PR, 13 de agosto de 2021. 

Dirce Alves da Silva de Paula 
Secretária municipal de Assistência Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº066/2021 PMI-PROCESSO 120/2021 

SOLICITANTE: 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 
24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que preveem a possibilidade 
de dispensa de licitação e outras formalidades para compra de bens e serviços destinados ao 
enfrentamento da COVID-19. 

1. Objeto  
Contratação emergencial das empresas C. ROCHA SISTEMAS E PRODUTOS DE PAPELARIA – 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 27.819.105/0001-23, MARIA LUIZA THOMAZINI RODRIGUES, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.634.419/0001-93, SCHMITT & LANGARO LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.676.893/0001-52 no valor de R$1.674,90 (um mil seiscentos e setenta e quatro reais e 
noventa centavos), para fornecimento de materiais a serem utilizados na Unidade de Assistência Social 
do município de Iporã/PR, conforme especificações e quantidades determinadas no quadro 
demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 06 Unidade
CX CANETA ESFEROGRÁFICA TUBO 
CILÍNDRICO ACRÍLICO NAS CORES AZUL E 
PRETO COM TAMPA COM 50 UNIDADES 

47,50 285,00 

2 03 Unidade
CX LÁPIS PRETO Nº 2 CILÍNDRICO EM 
MADEIRA COM GRAFITE PARA APONTAR 
COM 24 UNIDADES 

13,50 40,50 

3 06 Unidade
UNIDADES DE APONTADOR DE LÁPIS 
ACRÍLICO PEQUENO 

0,50 3,00 

4 06 Unidade
UNIDADES DE BORRACHA BRANCA 
ESCOLAR 

0,35 2,10 

5 06 Unidade CX DE CLIPS MÉDIO 2,90 17,40 

6 03 Unidade
CX GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/8 COM 
1000 UNIDADES 

6,00 18,00 

7 06 Unidade RÉGUAS ACRÍLICAS DE 30 CM 1,15 6,90 

8 03 Unidade
ROLO FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
LARGA COM 60 M 

4,00 12,00 

9 06 Unidade
CX REMA SUFIT A4 C/ 10 RESMAS COM 500 
FOLHAS CADA 

195,00 780,00 

10 03 Unidade TONER PARA IMPRESSORA Ce 285 85,00 510,00 

Os materiais de consumo serão adquiridas para fornecimento no atendimento a Assistência Social, 
Saúde e Educação. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na compra dos cobertores, foram elaborados 03 (três) 
orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ  
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A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária 
de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$1.674,90 (um mil seiscentos e setenta e quatro reais e noventa 
centavos) 

• R$ R$1.674,90 (um mil seiscentos e setenta e quatro reais e noventa centavos). 

Iporã/PR, 13 de agosto de 2021. 

Dirce Alves da Silva de Paula 
Secretária municipal de Assistência Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ  
ESTADO DO PARANÁ 

    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº067/2021 PMI-PROCESSO 121/2021 

SOLICITANTE: 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 
24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que preveem a possibilidade 
de dispensa de licitação e outras formalidades para compra de bens e serviços destinados ao 
enfrentamento da COVID-19. 

1. Objeto  
Contratação emergencial das empresas A. P. SOUZA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.498.510/0003-41, FAGUNDES CRISTOVAM & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
81.085.888/0001-04, M. E. RODRIGUES - MERCADO, inscrita no CNPJ sob o nº 
37.879.462/0001-30 no valor de R$316,77 (trezentos e dezesseis reais e setenta e sete centavos), para 
fornecimento de materiais a serem utilizados na Unidade de Assistência Social do município de 
Iporã/PR, conforme especificações e quantidades determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 02 Unidade CANECA ALUMÍNIO DE 02 LTS 21,99 43,98 
2 02 Unidade DÚZIAS DE COPOS AMERICANOS 17,40 34,80 
3 01 Unidade GARRAFA TÉRMICA DE 01LT 29,60 29,60 
4 01 Unidade VASO PLÁSTICO MÉDIO 7,09 7,09 
5 02 Unidade BACIA PLÁSTICA MÉDIA 4,50 9,00 
6 01 Unidade BACIA PLÁSTICA GRANDE 5,95 5,95 
7 05 Unidade VASILHA TIPO TUPPEWERE GRANDE 6,95 34,75 
8 05 Unidade VASILHA TIPO TUPPEWERE MÉDIA 5,95 29,75 
9 05 Unidade VASILHA TIPO TUPPEWERE PEQUENA 4,49 22,45 

10 12 Unidade COLHER TALHERES MESA 33,96 33,96 
11 12 Unidade GARFO TALHERES MESA 19,60 19,60 
12 02 Unidade ESPUMADEIRA ALUMINIO MÉDIA 5,99 11,98 
13 02 Unidade CONCHA ALUMINIO MÉDIO 7,98 15,96 
14 01 Unidade ROLO DE MACARRAO MADEIRA 17,90 17,90 

Os materiais de consumo serão adquiridas para fornecimento no atendimento a Assistência Social – na 
CASA ABRIGO. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na compra dos cobertores, foram elaborados 03 (três) 
orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária 
de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ  
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5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$316,77 (trezentos e dezesseis reais e setenta e sete centavos)
• R$316,77 (trezentos e dezesseis reais e setenta e sete centavos). 

Iporã/PR, 16 de agosto de 2021. 

Dirce Alves da Silva de Paula 
Secretária municipal de Assistência Social 

MUNICÍPIO DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã / PR. 
Fone: (44) 3652-8100– Fax: (44) 3652-8101 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: TOMADA DE PREÇO N.º 009/2021-PMI 
PROCESSO n.º 095/2021-PMI 
A comissão de licitação do Município de Iporã/Pr, vem através deste comunicar aos 
interessados na realização de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA PARA ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADA VICINAL, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1042879-
942017 – CONVÊNIO N° 847064 – PROGRAMA DE APOIO AO DESESENVOLVIMENTO DO  
SETOR AGROPECUARIO/ MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que após análise da documentação 
relativa a proposta de preços referente o envelope nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS e 
DESEMPATE apresentadas pelas proponentes habilitadas CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
e SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA , teve a seguinte conclusão e 
decidiu classificar a(s) seguinte(s) proponente(s):

Proponentes Valor proposto  
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
inscrita sob CNPJ: 67.156.943/0001-89 R$ 412.258,19 

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita sob CNPJ: 
16.514.870/0001-19 R$ 413.423,27 

Diante do exposto, e em conformidade com o item 17.8.1.1 – Será considerado empate 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam, iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, (art. 44, §1º da Lei Complementar nº 123). 

Empresa vencedora: 
Proponentes Valor proposto  

SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA inscrita sob CNPJ: 67.156.943/0001-89 R$ 412.258,19 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recursoquanto a classificação das propostas de preços. 
Iporã/Pr, 12 de Agosto de 2021. 

Gilberto Marciaki
Comissão de licitação 

MUNICÍPIO DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã / PR. 
Fone: (44) 3652-8100– Fax: (44) 3652-8101 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: TOMADA DE PREÇO N.º 010/2021-PMI 
PROCESSO n.º 096/2021-PMI 
A comissão de licitação do Município de Iporã/Pr, vem através deste comunicar aos 
interessados na realização de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TST, EM TRECHO DA 
ESTRADA INÊS CAPRI E ASCÂNIO NO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR, OBJETO VINCULADO 
AO CONTRATO DE REPASSE N° 1044327-13/2017 – CONVÊNI O N° 846746 – 
SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO,OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PRONAT/CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, que após análise da documentação relativa a proposta de preços 
referente o envelope nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS e DESEMPATE apresentadas pelas 
proponentes habilitadas CONSTRUTORA LONGUINI LTDA e SOTRAM-CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA , teve a seguinte conclusão e decidiu classificar a(s) seguinte(s) 
proponente(s): 

Proponentes Valor proposto  
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
inscrita sob CNPJ: 67.156.943/0001-89 R$ 477.499,13 

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita sob CNPJ: 
16.514.870/0001-19 R$ 482.968,95 

Diante do exposto, e em conformidade com o item 17.8.1.1 – Será considerado empate 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam, iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, (art. 44, §1º da Lei Complementar nº 123). 

Empresa vencedora: 
Proponentes Valor proposto  

SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA inscrita sob CNPJ: 67.156.943/0001-89 R$ 477.499,13 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso quanto a classificação das propostas de preços. 
Iporã/Pr, 12 de Agosto de 2021. 

Gilberto Marciaki
Comissão de licitação 

MUNICÍPIO DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã / PR. 
Fone: (44) 3652-8100– Fax: (44) 3652-8101 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: TOMADA DE PREÇO N.º 011/2021-PMI 
PROCESSO n.º 097/2021-PMI 
A comissão de licitação do Município de Iporã/Pr, vem através deste comunicar aos 
interessados na realização de PAVIMENTAÇÃO NA ESTRADA YARA QUE DARÁ ACESSO 
AO RIO XAMBRÊ ONDE OCORRE OS EVENTOS AMIGOS DO RIO XAMBRÊ NO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
1046889-44/2017 – CONVÊNIO N° 854127 – MINISTÉRIO D O TURISMO-MTUR, - 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO TURISMO - PROGRAMA TURISMO/CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, que após análise da documentação relativa a proposta de preços 
referente o envelope nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS e DESEMPATE apresentadas pelas 
proponentes habilitadas CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA e SOTRAM-CONSTRUTORA 
E TERRAPLENAGEM LTDA E CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, teve a seguinte conclusão 
e decidiu classificar a(s) seguinte(s) proponente(s): 

Proponentes Valor proposto  
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita sob CNPJ: 
16.514.870/0001-19 R$ 1.915.721,08 

SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
inscrita sob CNPJ: 67.156.943/0001-89 R$ 1.934.542,36 

CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA inscrita sob CNPJ: 
04.929.130/0001-64 R$ 2.031.076,76 

Diante do exposto, e em conformidade com o item 17.8.1.1 – Será considerado empate 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam, iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, (art. 44, §1º da Lei Complementar nº 123). 

Empresa vencedora: 
Proponentes Valor proposto  

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita sob 
CNPJ: 16.514.870/0001-19 R$ 1.915.721,08 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recursoquanto a classificação das propostas de preços. 
Iporã/Pr, 13 de Agosto de 2021. 

Gilberto Marciaki
Comissão de licitação 

MUNICÍPIO DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã / PR. 
Fone: (44) 3652-8100– Fax: (44) 3652-8101 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: TOMADA DE PREÇO N.º 012/2021-PMI 
PROCESSO n.º 098/2021-PMI 
A comissão de licitação do Município de Iporã/Pr, vem através deste comunicar aos 
interessados na realização de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA RURAL, TRECHO DE ACESSO 
À PRAÇA DA CAPELA NOSSA SENHORA APARECIDA NO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR, 
OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1056481- 17/2018 – CONVÊNIO N° 
850710/2018 – MINISTÉRIO DO TURISMO,OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO TURISMO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que após análise da 
documentação relativa a proposta de preços referente o envelope nº 02 – PROPOSTA DE 
PREÇOS e DESEMPATE apresentadas pelas proponentes habilitadas SOTRAM-
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA E CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, teve a 
seguinte conclusão e decidiu classificar a(s) seguinte(s) proponente(s): 

Proponentes Valor proposto  
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
inscrita sob CNPJ: 67.156.943/0001-89 R$ 1.083.481,29 

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita sob CNPJ: 
16.514.870/0001-19 R$ 1.088.083,23 

Diante do exposto, e em conformidade com o item 17.8.1.1 – Será considerado empate 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam, iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, (art. 44, §1º da Lei Complementar nº 123). 

Empresa vencedora: 
Proponentes Valor proposto  

SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA inscrita sob CNPJ: 67.156.943/0001-89 R$ 1.083.481,29 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso quanto a classificação das propostas de preços. 
Iporã/Pr, 16 de Agosto de 2021. 

Gilberto Marciaki
Comissão de licitação 

MUNICÍPIO DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã / PR. 
Fone: (44) 3652-8100– Fax: (44) 3652-8101 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: TOMADA DE PREÇO N.º 013/2021-PMI 
PROCESSO n.º 099/2021-PMI 
A comissão de licitação do Município de Iporã/Pr, vem através deste comunicar aos 
interessados na realização de PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA MARGARETH, OBJETO 
VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1056498-79/2018  – CONVÊNIO N° 872431 – 
PROGRAMA DE APOIO AO DESESENVOLVIMENTO DO  SETOR 
AGROPECUARIO/AÇÕES RELATIVAS DO FOMENTO AO SETOR 
AGROPECUÁRIO/MINISTÉRIO DAAGRICULTURA,PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, que após análise da documentação relativa a proposta de preços 
referente o envelope nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS e DESEMPATE apresentadas pelas 
proponentes habilitadas SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA E 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, teve a seguinte conclusão e decidiu classificar a(s) 
seguinte(s) proponente(s): 

Proponentes Valor proposto  
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
inscrita sob CNPJ: 67.156.943/0001-89 R$ 403.871,15 

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita sob CNPJ: 
16.514.870/0001-19 R$ 405.081,43 

Diante do exposto, e em conformidade com o item 17.8.1.1 – Será considerado empate 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam, iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, (art. 44, §1º da Lei Complementar nº 123). 

Empresa vencedora: 
Proponentes Valor proposto  

SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA inscrita sob CNPJ: 67.156.943/0001-89 R$ 403.871,15 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso quanto a classificação das propostas de preços. 
Iporã/Pr, 16 de Agosto de 2021. 

Gilberto Marciaki
Comissão de licitação 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SOLICITANTE: 
Secretária municipal de Saúde. 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 
24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que preveem a possibilidade 
de dispensa de licitação e outras formalidades para compra de bens e serviços destinados ao 
enfrentamento da COVID-19. 

1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI., 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.328.535/0001-59, no valor de R$24.380,23 (vinte e quatro mil, trezentos e 
oitenta reais e vinte e três centavos), para fornecimento de materiais hospitalares a serem utilizados no 
Hospital do município de Iporã/PR, conforme especificações e quantidades determinadas no quadro 
demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição Marca V. Unitário Valor total 

1 1 Unidade CASSETE EXPIRATORIO MELLOWITT 24.380,23 24.380,23 

2. Justificativa
O equipamento serão adquirido para enfrentamento de saúde pública decorrente do COVID-19,  devido 
ao grande aumento na demanda de pacientes suspeitos ou positivados para o coronavírus. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na compra dos materiais hospitalares, foram elaborados 03 
(três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  
 A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária 
de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$24.380,23 (vinte e quatro mil, trezentos e oitenta reais e vinte 
três centavos), sendo: 
• R$24.380,23 (vinte e quatro mil, trezentos e oitenta reais e vinte três centavos) em equipamento; 
  

Iporã/PR, 16 de Agosto de 2021. 

Hailton Joaquim Oliveira 
Secretário municipal de Saúde 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O presidente do consórcio , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 15/2021 
b) Licitação Nrº :  3/2021 
c) Modalidade :  Inexigibilidade: 
d) Data Homologação : 16/08/2021 
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa que forneça produtos e serviços 

para a revisão do Rolo Compactador vibratório de 
fabricação nacional, marca HAMM, modelo 3411, com 
potência 134HP, peso operacional de 11.090 kg, de 
propriedade do consórcio. 

f) Processo Adm Nrº :  3/2021  
 
04.123.0007.2.008. - LINCENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL  
04.123.0007.2.008. - LINCENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL  
04.123.0007.2.004. - ESTUDOS, MONITORAMENTO E PESQUISA  
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 01.631.022/0002-01 

Item Descrição Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

01 Cartucho do filtro 1 532,80 532,80 
02 Cartucho bdo filtro, óleo filtrante 1 155,91 155,91 
03 Cartucho do filtro, Combustível 1 485,50 485,50 
04 Cartucho do filtro 1 714,74 714,74 
05 Cartucho filtrante 1 537,17 537,17 
06 Spirax 75 w-90 shell 20 litros 1 2.690,00 2.690,00 
07 Óleo Komatsu 15w40 bd 20litros 1 502,89 502,89 
08 Spirax s2 a 90 bd 20 litros 1 432,29 432,29 
09 Mão de obra 1 2.200,00 2.200,00 

Valor Total Homologado - R$ 8.251,30 
 

São Jorge do Patrocínio, 16 de agosto de 2021.  
 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 

www.elotech.com.br Pág. 1/2 
 

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2021 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 3 / 2021 

DATA: 16/08/2021 PROTOCOLO: / PROCESSO: 15 
  

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 01.631.022/0002-01 Insc. Estadual: 

Endereço: ESTRADA ARACA, 1979 
Bairro: PARQUE INDUSTRIAL BANDEIRANTES Cidade: Maringa - PR 

Telefone: 

  
 
 
 

CEP: 87.070-125 

 

OBJETO 
Contratação de empresa que forneça produtos e serviços para a revisão do Rolo Compactador vibratório de fabricação nacional, 
marca HAMM, modelo 3411, com potência 134HP, peso operacional de 11.090 kg, de propriedade do consórcio. 

JUSTIFICATIVA 

 
JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 

 
Trata-se de Procedimento de Inexigibilidade de Licitação, para contratação direta   de   empresa   fornecedora   de   serviços   e   peças 
originais, para a revisão referente às   “1.000   horas,   do   Rolo   Compactador,   Vibratório   de   fabricação   Nacional,   marca   HAMM,  
modelo   3411,   com   potência   134HP,   peso   operacional   de   11.090Kg”,  de propriedade   do   Consórcio   Intermunic ipal   para   
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influências CORIPA, visando anuênio de 2021. 
Ingressando na legalidade   procedimental,   seguindo   critérios   específicos   da   legislação   pertinente,   a   realização   do   ato   administrativo 
de licitação é obrigatória, entretanto existindo algum dos motivos que ensejam a inexigibilidade de   licitação,   o   responsável 
administrativo está autorizado   a   contratar   diretamente,   por   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   desde   que   obedecidos   os 
ditames legais. 
Ademais, a contratação da empresa VIANMAQ EQUIPAMENTOS   LTDA,   CNPJ   nº   01.631.022/0002-01,   como   sendo   a   única 
empresa especializada, prestadora de serviços e fornecedora de peças para o rolo compactador da marca HAMM, destarte, legitimo 
se faz a contratação em razão da necessidade e oportunidade da administração. 
A justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) deve ser realizada, 
preferencialmente, mediante: (i) no caso de dispensa, apresentação de, no mínimo, três cotações válidas de empresas do ramo, ou 
justificativa circunstanciada se não for possível obter essa quantidade mínima; (ii) no caso de inexigibilidade, comparação com os 
preços praticados pelo fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. (grifo nosso) 
Nesse aspecto,   conforme   Justificativa de   Preço apresentada   pela   empresa VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA,   o   valor   global   de 
R$ 8.251,30 (oito mil, duzentos e cinquenta e um reais e trinta centavos), para substituição de peças e mão de obra para revisão do 
equipamento, é singular e compatível com o preço praticado pela empresa no mercado, inclusive com notas fiscais demonstrativas 
de valor dos serviços e peças da mesma jaez cobrados de outros clientes da empresa 
Por essas razões, justifica-se á presente inexigibilidade de licitação, com adjudicação e contratação da empresa VIANMAQ 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 01.631.022/0002-01, para prestação de serviços e peças originais, para a revisão referente a 
1.000 horas, do Rolo Compactador, Vibratório de fabricação Nacional, marca HAMM, modelo 3411, com potência 134HP, peso 
operacional de 11.090Kg, de propriedade do CORIPA Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná 
e Áreas de Influências CORIPA, visando anuênio de 2021, consubstanciado no art. 27 da Lei   8.666/93   e   demais   legislações 
pertinentes. 

 
São Jorge do Patrocínio/PR, 26 de Julho de 2021. 

 
 
Paulo Sérgio Souza 
Pregoeiro oficial 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 

0100104123000720043390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

0100104123000720083390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

0100104123000720083390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

ITEM(S) 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 1448 1209590 - CARTUCHO DO FILTRO UND 1.00 532.8000 532.80 
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1 2 1449 2185177 - CARTUCHO DO FILTRO, ÓLEO FILTRANTE UND 1.00 155.9100 155.91 
1 3 1450 2043673 - CARTUCHO DO FILTRO, COMBUSTÍVEL UND 1.00 485.5000 485.50 
1 4 1451 1292404 - CARTUCHO DO FILTRO UND 1.00 714.7400 714.74 
1 5 1452 1296396 - CARTUCHO FILTRANTE UND 1.00 537.1700 537.17 
1 6 1453 SPIRAX 75W-90 SHELL 20 LITROS UND 1.00 2,690.0000 2,690.00 
1 7 1454 OLEO KOMATSU 15W40 BD 20 LITROS UND 1.00 502.8900 502.89 
1 8 1455 SPIRAX S2 A 90 BD 20 LITROS UND 1.00 432.2900 432.29 

1 9 229 Mão de Obra UND 1.00 2,200.0000 2,200.00 

Total: 8,251.30 
 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
 
 
 
 

 

Presidente do Consórcio 
 

Prefeitura MuniciPal de iPorâ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet 
com link dedicado em fibra óptica, destinado a suprir as necessidades das secretarias 
que integram a Administração Pública do Município de Iporã/PR.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 30/08/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 16 de agosto de 2021.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iPorâ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 757/2021 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR LUIZ 
SOARES DE LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a) o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº.     835/2006;
b) o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 13 de agosto de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor LUIZ SOARES DE LIMA, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.208.625 - SSP/PR, e inscrito 
no CPF/MF sob nº. 259.336.989-20, residente e domiciliado nesta cidade e comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE DE DEFESA CIVIL, nomeada 
através da Portaria nº. 755/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotado na Secretaria de 
Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de agosto de 2021.
Registre-se,                                      
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 12 de agosto de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorâ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 774/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ZILDA 
ANTONIETTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 13 de agosto de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA o Servidora ZILDA ANTONIETTE, brasileira, divorciada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 3.749.286-8 - SSP/PR, e inscrita na CPF/
MF sob nº. 546.338.009-06, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, no cargo em Comissão de ASSESSOR PROFISSIONAL, lotada 
na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria nº. 524/2021 de 
07 de junho de 2021.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de agosto de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 16 de agosto de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 775/2021
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR SANDRO POLETO 
PACHE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
-o disposto na Lei Municipal nº. 666/2003, de 15/10/2003;
-o requerimento sob nº.3132/2021 de 10 de agosto de 2021;
-o parecer da Assessoria Jurídica;
RESOLVE;
I – Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir de 02 de agosto de 2021, 
no percentual de 20% (vinte por cento), ao Servidor SANDRO POLETO PACHE, 
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.858.649-2 - SSP/PR, 
e inscrito no CPF/MF sob nº. 007.910.579-33, residente e domiciliado nesta Cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de MOTORISTA-DISTRITO DE VILA 
NILZA, nomeado através da Portaria nº. 271/2017 de 03 de maio de 2017, lotado na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de agosto de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 16 de agosto de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 776/2021
CONCEDE LICENÇA ESPECIAL DE 03 (TRÊS) MESES A SERVIDORA GELTRUDES 
PASTORI FERNANDES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando,
a)o disposto no Art. 164 da Lei nº. 233/21993;
b)o oficio da Secretaria de Educação sob nº. 122/2021 datado de 03/08/2021;
RESOLVE;
I – Conceder a Servidora GELTRUDES PASTORI FERNANDES, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 2.159.545-4 - SSP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 453.140.809-82, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, aprovadaem Concurso Público Municipal e nomeada 
através da Portaria nº. 094/2003, de 10 de março de 2003, ocupante do cargo de 
PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença do 
período aquisitivo de 12/03/2013 a 11/03/2018, para serem usufruídas a partir de 
21/09/2021 à 19/12/2021, Licença Especial de 03 (três) meses de acordo com o Art. 
164 da Lei nº. 233/93 – Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã – Pr.
 Registre-se, 
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 16 de agosto de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorâ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 777/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SONIA 
PAULINO DOS SANTOS ALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 15 de agosto de 2021 a 16 de agosto de 2021, 02 (dois) 
dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SONIA PAULINO 
DOS SANTOS ALVES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 6.686.700-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 032.704.419-59, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora 
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 062/2008 de 18 
de fevereiro de 2008, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de agosto de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 16 de agosto de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 778/2021
INTERROMPER AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA DO SERVIDOR 
ROBERVAL PEREIRA DE ARAÚJO, CONCEDIDO ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 
758/2021 DE 12/08/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Interromper, a partir de 13 de agosto de 2021, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA, concedida através da Portaria nº. 758/2021 de 12 de agosto de 2021, do 
servidor ROBERVAL PEREIRA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 8.004.858-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 026.818.609-
03, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, no cargo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria nº. 054/2002 de 08 de março de 
2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de agosto de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 16 de agosto de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 779/2021
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO A VIAJAR A 
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, o Senhor 
MARCIO ANTONIO ABREU, a viajar nos dias 18 e 19 de agosto de 2021 a cidade de 
Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a, 
Assembleia Legislativa, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.
 Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 16 de agosto de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorâ
Estado do Paraná
ATA DE ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS DE PREÇOS – ENVELOPE N° 2
TOMADA DE PREÇO N.º 012/2021-PMI
PROCESSO n.º 098/2021-PMI
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Agosto de 2021, as 10:00 horas, reuniu-se na 
sala de licitações, a comissão de licitação nomeada pela portaria 036/2021 para 
fins de abertura e análise das propostas de preços apresentadas pelas proponentes 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita sob CNPJ: 16.514.870/0001-19, a 
empresa SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA inscrita sob CNPJ: 
67.156.943/0001-89.
Dando inícios aos trabalhos, a abertura dos envelopes nº 02- PROPOSTA DE 
PREÇOS das proponentes HABILITADAS, houve o comparecimento do representante 
da empresa sotram-construtora e terraplanagem ltda e a empresa construtora longuini 
ltda não mandou representante nenhum .
Em ato contínuo foi verificado pela comissão de licitação que, o envelope contendo as 
propostas estava em conformidade com edital. Procedeu-se a abertura do envelope 
e a análise e verificação das propostas de preços das proponentes habilitadas , para 
fins de constatação do cumprimento dos requisitos previstos no edital em epígrafe.
Após a análise das propostas pela comissão de licitação, verificou-se que as 
proponentes SOTRAM – CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, e a empresa 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, apresentaram as propostas em conformidade 
com o previsto no edital em especial ao item 12.1 e termo de referência, julgando 
assim devidamente classificadas.
O presidente da comissão leu em voz alta os preços propostos, compreendendo:
1 – SOTRAM – CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM, valor proposto: R$ 
1.083.481,29
1 - CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, valor proposto: R$ 1.088.083,23
Fica declarada vencedora da presente licitação a empresa SOTRAM – 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM, por apresentar o menor preço, o qual seja: 
R$1.083.481,29.
Por fim, por não estarem presentes todos representantes das proponentes e pela 
ausência de apresentação de renúncia de recurso pelos mesmos, a comissão de 
licitação abre nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo recursal de 05 
(cinco) dias úteis, previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso, quanto ao julgamento dos 
documentos relativos as propostas de preços.
Iporã/Pr, 16 de Agosto de 2021.
Gilberto Marciaki
Presidente da Comissão de licitação
Sotram – construções e terraplanagem Construtora longuini ltda
Emerson dos Santos  Leandro Michele Linares de Oliveira
 Portaria 036/2021  portaria 036/2021

Prefeitura MuniciPal de iPorâ
Estado do Paraná
ATA DE ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS DE PREÇOS – ENVELOPE N° 2
TOMADA DE PREÇO N.º 013/2021-PMI
PROCESSO n.º 099/2021-PMI
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Agosto de 2021, as 13:30 horas, reuniu-se na 
sala de licitações, a comissão de licitação nomeada pela portaria 036/2021 para 
fins de abertura e análise das propostas de preços apresentadas pelas proponentes 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita sob CNPJ: 16.514.870/0001-19, a 
empresa SAFIRA CONSTRUTORA EIRELI inscrita sob CNPJ: 09.271.493/0001-79, a 
empresa SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA inscrita sob CNPJ: 
67.156.943/0001-89.
Dando inícios aos trabalhos, o presidente da comissão informou que na sessão do 
dia 02 (dois) de agosto do corrente ano, os envelopes com as propostas de preços 
das proponentes foram acondicionados em um envelope o qual lacrado e assinado.
As empresas proponentes foram devidamente convocadas para dar continuidade 
a sessão de licitação para proceder a abertura dos envelopes nº 02 – PROPOSTA 
DE PREÇOS das proponentes HABILITADAS, que ficou constada houve o 
comparecimento do representante da empresa SOTRAM-CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA e as empresas SAFIRA CONSTRUTORA EIRELI e 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA não mandaram representante nenhum.
Em ato contínuo foi verificado pela comissão de licitação que, o envelope contendo 
as propostas estava devidamente lacrado na forma em que foi deixado no dia 02 
(dois) de agosto do corrente ano. Procedeu-se a abertura dos envelopes e a análise 
e verificação das propostas de preços das proponentes habilitadas pela comissão 
de licitação e pelos representantes presentes que assim desejaram, para fins de 
constatação do cumprimento dos requisitos previstos no edital em epígrafe.
Após a análise das propostas pela comissão de licitação, verificou-se que as 
proponentes SOTRAM – CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, e a empresa 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, apresentaram as propostas em conformidade 
com o previsto no edital em especial ao item 12.1 e seguintes, itens 13, 14, 16 e 17, 
julgando assim devidamente classificadas.
O presidente da comissão leu em voz alta os preços propostos, compreendendo:
1 – SOTRAM – CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM, valor proposto: R$ 
403.871,15
1 - CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, valor proposto: R$ 405.081,43.
Fica declarada vencedora da presente licitação a empresa SOTRAM – 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM, por apresentar o menor preço, o qual seja: 
R$403.871,15.
Por fim, por não estarem presentes todos representantes das proponentes e pela 
ausência de apresentação de renúncia de recurso pelos mesmos, a comissão de 
licitação abre nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo recursal de 05 
(cinco) dias úteis, previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso, quanto ao julgamento dos 
documentos relativos as propostas de preços.
Iporã/Pr, 16 de Agosto de 2021.
Gilberto Marciaki
Presidente da Comissão de licitação
Sotram – construções e terraplanagem Construtora longuini ltda
Safira construtora eireli
Emerson dos Santos Leandro Michele Linares de Oliveira
 Portaria 036/2021 portaria 036/2021

Prefeitura MuniciPal de iPorâ
Estado do Paraná
ATA DE SESSÃO DE ANÁLISE DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO – Envelope n° 1
TOMADA DE PREÇOS 012/2021
PROCESSO N° 098/2021
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto de 2021, reuniu-se na sala de reuniões 
a comissão de licitação nomeada pela portaria 036/2021 para fins de análise dos 
documentos de habilitação apresentados pelas proponentes CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA inscrita sob CNPJ: 16.514.870/0001-19 , e a empresa SOTRAM-
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA inscrita sob CNPJ: 67.156.943/0001-
89.
Dando início aos trabalhos, importante informar que houve a abertura da referida 
licitação conforme dia especifico ao Edital, a,SOTRAM-CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA enviaram representantes, já a empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA não houve representante já que a mesma protocolou os envelopes 
e foi mebora. 
No início houve vista dos Envelopes pela da comissão de licitação e dos 
representantes presentes que assim desejaram, nos envelopes ainda lacrados 
como todos puderam atestar, prosseguindo aos trabalhos a comissão de licitação 
fez a conferência da documentação de habilitação das empresas proponentes. 
Após finalizar a conferência dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 
verificou nos documentos apresentados pelas empresas CONSTRUTORA LONGUINI 
LTDA e SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA que as mesmas 
apresentaram os documentos de habilitação em conformidade com o previsto no 
edital, Diante do exposto a comissão de licitação decidiu por:
Declarar habilitadas as empresas CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, SOTRAM-
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA por apresentarem os documentos em 
conformidade ao exigido no edital.
Por fim, as empresas CONSTRUTORA LONGUINI LTDA e a SOTRAM-
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA apresentaram o termo de renuncia de 
recurso na fase de habilitação, a comissão de licitação não abre nos termos do art. 
110, da Lei nº8.666/93, o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, previsto no art. 
109, inciso I, alínea “a, quanto ao julgamento dos documentos relativos a habilitação.
Dando o inicio a abertura dos envelopes de proposta de preço
Iporã/Pr, 16 de Agosto de 2021.
Comissão de licitação:
GILBERTO MARCIAKI
Portaria 036/2021
MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA
EMERSON DOS SANTOS LEANDRO
Empresas proponentes:
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com base no resultado final do 
Concurso Público Municipal Nº. 01/2020, homologado através do Edital 
nº. 07/2020, CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à 
Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté-Pr., 
sito à Av. Rio de Janeiro nº.2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar 
sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no 
Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, para 
apresentar os seguintes documentos:
- 1 (UMA) fotografia 3x4 recente,
- Carteira de trabalho (CTPS);
- Declaração de bens;
- Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pelo cartório do
  distribuidor do  fórum Estadual 1ª e 2ª vara e fórum da Justiça Federal;
- Declaração de não acumulo de cargo público;
- Atestado Admissional
- Fotocópia acompanhada do original:
- Cédula de Identidade – RG;
- Cadastro de Pessoa Física - CPF,
- Título de Eleitor
- certidão de quitação eleitoral;
- Comprovante de residência;
- Nº. da inscrição do Pis/Pasep ou NIT;
- Comprovante de escolaridade exigido pelo cargo;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de vacinação dos filhos menores
   e outros que se fizerem necessários.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado neste Edital 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo 
imediatamente classificado, não possuindo direito a fim de fila. Por 
sua vez, o candidato convocado poderá requerer a inclusão de seu 
nome no fim da fila, desde que compareça junto a Divisão de Gestão 
de Pessoas no prazo acima fixado.
CARGO: Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 RONNYE PETTERSONN DA SILVA PRIORE        4º 
6.687.205-0
02 EDILENE MOREIRA DE ANDRADE 5° 6.196.855-5
03 LUCILENE PEDROSA COSTA 6º 7.857.977-3
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
16 dias do mês de Agosto de Dois Mil e Vinte e Um (16/08/2021).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 135/2021
REF.: PREGÃO: 045/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 DE AGOSTO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ERIK RENAN FERNANDES 06092223929
CNPJ: 31.911.689/0001-30
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS ROLLO SCREEAN 
3% (TELA SOLAR) PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ - PR, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS.  
VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 (OITO MIL E QUINHENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 075/2020
PREGÃO PRESENCIAL 017/2020
Aos 16 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP estabelecida à Rua Sorocaba, 1579, Zona 
03, CEP 87.209-042, na cidade de Cianorte Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 03.256.347/0001-98, neste 
ato devidamente representada pelo Sr. VAGNER ANTÔNIO JACOMINI, brasileiro, Autônomo residente e domiciliado 
na cidade de Cianorte/PR, portador do RG 5.989.677-6 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 852.794.639-
49, doravante denominado CONTRATADO. Telefone: (44) 9 8417-0896, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 (três) meses, que passa a ter 
início em 05 de setembro de 2021 e término em 04 de dezembro de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 074/2020
PREGÃO PRESENCIAL 017/2020
Aos 16 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
ERICSON POLZONOFF RUIZ 02776273975 - ME estabelecida à Rua Francisco Rodrigues Junior, 2208, Jardim 
Alphavile, CEP 87.504-640, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 27.054.673/0001-
80, neste ato devidamente representada pelo Sr. ERICSON POLZONOFF RUIZ, brasileiro, Autônomo residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG: 6.839.134-2 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob 
nº 027.762.739-75, doravante denominado CONTRATADO. Telefone: (44) 9 8417-0896, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 (três) meses, que passa a ter 
início em 05 de setembro de 2021 e término em 04 de dezembro de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ERICSON POLZONOFF RUIZ 02776273975 - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 143/2021
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 046/2021, em favor 
da empresa: E ALVES DO CARMO – MOVEIS PLANEJADOS, CNPJ: 22.701.246/0001-23 o resultado do processo 
licitatório Pregão Presencial 045/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 046/2021, em favor da empresa E 
ALVES DO CARMO – MOVEIS PLANEJADOS, que tem como objeto contratação de empresa para a aquisição e 
instalação de móveis planejados para o novo espaço físico do centro de referência de assistência social (CRAS), de 
acordo com o edital e seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias do mês de agosto de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 051/2021
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus 
anexos:
OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de lavanderia 
hospitalar, roupas de cama e manta para atendimento da demanda do centro de saúde e das unidades de atenção 
primária do município de Ivaté e Distrito de Herculândia, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (seis) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o 
art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) 
acumulado no período.
INÍCIO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do 
contrato.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 30 de agosto de 2021 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 30 de agosto de 2021 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 16 de agosto de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 220/2019
PREGÃO PRESENCIAL 086/2019
Aos 16 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
NELSON FERRARI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.859.617/0001-25, 
com sede na Rua Antônio Marcelo, 301, CEP 85.605-440, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste 
ato representada por seu representante legal o Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. 7.389.773-4/PR e do CPF/MF sob o nº. 880.834.119-49, residente e domiciliado na cidade de 
Francisco Beltrão, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 12 (doze) meses, que passa a ter 
início em 02 de setembro de 2021 e término em 01 de setembro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
NELSON FERRARI - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.152/2018
PREGÃO PRESENCIAL 033/2018
Aos 16 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
NELSON FERRARI - ME, CNPJ. 24.859.617/0001-25 estabelecida à Rua Antônio Marcelo, nº 301, Luther King, Cep. 
85.605-440, em Francisco Beltrão-PR, neste ato devidamente representada pelo Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, 
empresário, portador do RG 7.389.773-4 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 880.834.119-49, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.152/2018, nas condições a seguir:
CONSIDERANDO que os serviços objeto do referido contrato são indispensáveis para que o município de Ivaté 
atenda adequadamente a demanda de serviços existentes em suas diversas secretarias.
CONSIDERANDO que a administração Pública não possui em seu quadro de funcionários número suficiente de 
motoristas;
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 12 (doze) 
meses, que passa a ter início em 05 de setembro de 2021 e término em 04 de setembro de 2022, com fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
NELSON FERRARI - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO
DECRETO N.º 142/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa L SABINO CONSULTORIA LTDA - ME; CNPJ: 75.133.470/0001-22, o 
resultado do processo licitatório Pregão Presencial 047/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 047/2021, em favor da empresa L 
SABINO CONSULTORIA LTDA - ME, que tem como objeto contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de apoio técnico, orientação na operacionalização de sistemas web-governamentais de transferências de 
recursos financeiros, com o objetivo de melhorar a eficiência administrativa e gerencial na captação de recursos de 
fontes externas pelo município de Ivaté-PR.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de agosto de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 231/2021
DESIGNA O SR: MARCOS AURÉLIO DE SOUZA PARA ATUAR COMO LEILOEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
I - Designar para atuar como LEILOEIRO o sr: MARCOS AURÉLIO DE SOUZA, funcionário público municipal, 
portador do RG nº 7.870.796-8 SSP/PR, objetivando a alienação de bens móveis inservíveis de propriedade do 
Município de Maria Helena – PR.
Maria Helena, 16 de agosto do ano de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 081/2021
EXCLUSIVO ME/MEI/EPP
REPUBLICAÇÃO
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados que em razões de alterações no Edital do Pregão 
Presencial nº 081/2021, resolve REPUBLICAR o presente, com nova data de abertura.
OBJETO: Aquisição de Material de Construção, com entregas Eventuais e parceladas, para atender a demanda 
dos diversos setores e departamentos da administração municipal, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
01/09/2021.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE Maria Helena – www.mariahelena.pr.gov.br – 
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, sito a Praça 
Brasil, 2001, centro, MARIA HELENA-PR - CEP. 87.480-000. Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, 
centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Maria Helena – PR, 16 de agosto de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 08
Ao Contrato de Fornecimento n.º Nº 045/2021, Firmado no dia 08 de abril de 2021, PREGÃO ELETRONICO Nº 
016/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADO: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a REDUÇÃO do valor do litro do 
Óleo Diesel S10  E Óleo Diesel Comum, contido na Clausula Quarta, parágrafo sétimo do contrato de fornecimento 
n° 045/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da REDUÇÃO do valor do dos combustíveis 
no mercado, CONFORME TABELA ANP, passando agora a ter novo valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para o Óleo Diesel S10 era de R$ 4,46 (quatro reais e quarenta 
e seis centavos)  por litro, passando para R$ 4,38 (quatro reais e trinta e oito centavos) por litro,  para o Óleo Diesel 
Comum o valor que vinha sendo praticado era de R$ 4,38 (quatro reais e trinta e oito centavos) por litro, passando para 
R$ 4,36 (quatro reais e seis centavos) por litro,  conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
OLEO DIESEL S10 R$ 4,46 R$ 4,38
OLEO DIESEL S500 R$ 4,38 R$ 4,36
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 16 de agosto de 2021.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 230/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 05 de agosto de 2021, VANILDA DE SOUZA SILVA, portadora do RG nº 9.857.261-9 SESP/
PR, para o cargo em comissão de Assessor Especial II, com remuneração correspondente ao símbolo CC-05, com 
lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05/08/2021.
Maria Helena/PR, 13 de agosto de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 025/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADO(A): LAYLA NIERE DA SILVA DE MEDEIROS
OBJETO: prestação de serviços como “Operário (40 horas)”, visando atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, fundamentado pela Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 12 de agosto de 2021;
VALOR MENSAL: R$1.207,27 (um mil, duzentos e sete reais e vinte e sete centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 002/2021.
Maria Helena-PR, 12 de agosto de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, com base na Lei Federal 
8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 037/2021, torna público:
1) REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada no fornecimento de PMFD - Pré Misturado a 
Frio Denso, e Emulsão asfáltica RR-1C, destinados a atender o Departamento de Transportes e Obras Públicas do 
Município de Maria Helena-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, decorrente do Pregão 
eletrônico nº 080/2021 com vigência de 16/08/2021 a 16/08/2022 conforme segue:
ATA SRP N ° 216/2021
EMPRESA DETENTORA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
CNPJ nº 06.218.782/0001-16
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 66.600,00 (sessenta e seis mi e seiscentos reais).
Item UND Descrição QNT MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL
01 TON EMULSÃO ASFALTICA, TIPO RR-1C TONELADA 10 C.A 
3.920,00 39.200,00
02 TON PMFD - Pré Misturado a Frio Denso (tonelada) 40 TAMPAVI 
535,00 21.400,00
Maria Helena - PR, 16 de agosto de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 080/2021, Edital  Nº 113/2021
OBJETO: O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
no fornecimento de PMFD - Pré Misturado a Frio Denso, e Emulsão asfáltica RR-1C, destinados a atender o 
Departamento de Transportes e Obras Públicas do Município de Maria Helena-PR, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. Durante a Vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o Edital.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO POR LOTE GLOBAL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; 
Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 037/2021; Lei Complementar n.º 123/2006 
e suas alterações e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA – MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM
1 – CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 06.218.782/0001-16. ITEM N° 01, 02 R$ 60.600,00.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais).
Homologo a presente licitação;
Maria Helena - PR, 16 de agosto de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA - PARTICIPATIVA
PPA – Plano Plurianual para os exercícios de 2022 á 2025
O Prefeito do Município de Maria Helena, usando de suas atribuições convida os munícipes a participarem da 
Audiência Pública para definir as metas e prioridades no PPA – Plano Plurianual do Município de Maria Helena, para 
os exercícios de 2022 á 2025.
Local: Biblioteca Cidadã
Data: 17 de agosto de 2021.
Horário: 16:30 horas.
Contamos com a sua presença.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 010 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
KELLER CAROLINE DA SILVA TRENTINI 19º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 23 de agosto de 2021, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram 
o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 16 de agosto de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
Edital de Convocação do Processo Seletivo - Professores nº 001/2021
Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.460 de 24 de março de 2009, a Secretaria Municipal de Educação de 
Mariluz, Estado do Paraná, convoca os seguintes candidatos do Processo Seletivo para Professores do Ensino 
Fundamental (Séries Iniciais), deflagrado pelo Edital de Processo Seletivo nº 001/2021, a se apresentarem até dois 
dias úteis a partir da publicação deste edital.
Professores do Ensino Fundamental (Séries Iniciais)
CLASSIFICAÇÃO
CANDIDATO
12º Sandra Marcia Pires
13º Danielly da Silva Cadan
Mariluz, 16 de agosto de 2021.

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 85/2021 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E 
RECAPADOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, DESTINADOS A FROTA DO MUNICIPIO, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA, NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PREGÃO 35/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. MILTON ANDREASSA DAL POZZO , brasileiro (a), portador do CPF/MF 
sob o nº 778.788.509-25, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA /PR. representante da M.A.DAL POZZO - 
ME, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: fica realinhado o preço do item 1 do lote 01 do contrato nº 85/2021, passando de R$ 712,50 
(setecentos e doze reais e cinquenta centavos), para R$ 882,12 (oitocentos e oitenta dois reais e doze centavos), 
consequentemente alterando o valor do contrato passando de R$ 653.826,90 (seiscentos e cinquenta e três mil, 
oitocentos e vinte seis reais e noventa centavos), para R$ 654.675,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos 
e setenta cinco reais), em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 13 DE AGOSTO 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
M.A.DAL POZZO -ME
MILTON ANDREASSA DAL POZZO
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
CNPJ nº 76.404.136/0001-29
Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000
www.mariluz.pr.gov.br
PORTARIA Nº 224, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Súmula: Designa Comissão Processante pelo prazo de 90 dias.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, resolve D E S I G N A R:
Art. 1º - Comissão Processante para apurar instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apurar faltas 
funcionais, “in tese”, cometidas por L. K. F. O, servidora pública municipal, ocupante do cargo de “auxiliar de 
enfermagem”, condutas estas, a princípio, tipificadas no Art. 206, II e III, da Lei Municipal nº 1.095, de 01 de Setembro 
de 1993, que trata do Regime Jurídico dos Servidores Públicos.
Art. 2º - A Comissão Processante será composta pelas servidoras abaixo nominadas, sob a Presidência da primeira:
I – MARCIA MARIA PEREIRA, funcionária pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, 
portadora do CIRG nº 8.290.714-9/PR;
II – PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO, funcionário pública municipal, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, portadora do CIRG nº 6.834.706-8/PR;
III – CLEIDE ROSANGELA DA SILVA HONÓRIO, funcionária pública municipal, Secretária do Gabinete, portadora do 
CIRG nº 14.494.305-8/PR.
Art. 3º - Os integrantes da Comissão Processante ficam dispensados de suas atividades normais, nos períodos 
necessários para a realização dos trabalhos, até a conclusão do relatório final.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 16 de agosto de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
CNPJ nº 76.404.136/0001-29
Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000
www.mariluz.pr.gov.br
PORTARIA Nº 225, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.
Súmula: Designa Comissão Processante pelo prazo de 90 dias.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, resolve D E S I G N A R:
Art. 1º - Comissão Processante para apurar instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apurar faltas 
funcionais, “in tese”, cometidas por A. R., servidora pública municipal, ocupante do cargo de “Zeladora – Nível 01”, 
condutas estas, a princípio, tipificadas no Art. 206, II e III, da Lei Municipal nº 1.095, de 01 de Setembro de 1993, que 
trata do Regime Jurídico dos Servidores Públicos.
Art. 2º - A Comissão Processante será composta pelas servidoras abaixo nominadas, sob a Presidência da primeira:
I – MARCIA MARIA PEREIRA, funcionária pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, 
portadora do CIRG nº 8.290.714-9/PR;
II – PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO, funcionário pública municipal, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, portadora do CIRG nº 6.834.706-8/PR;
III – CLEIDE ROSANGELA DA SILVA HONÓRIO, funcionária pública municipal, Secretária do Gabinete, portadora do 
CIRG nº 14.494.305-8/PR.
Art. 3º - Os integrantes da Comissão Processante ficam dispensados de suas atividades normais, nos períodos 
necessários para a realização dos trabalhos, até a conclusão do relatório final.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 16 de agosto de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 226, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Licença Especial de 18 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Valdinéia Aparecida Batista Grilo.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 119/2021,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Valdinéia Aparecida Batista Grilo, matrícula nº 2.356, ocupante do cargo efetivo de Professor, 
Licença Especial de 18 (dezoito) dias, com referência ao quinquênio 2014/2019 convertida em pecúnia, sem prejuízo 
de sua remuneração.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 16 de agosto de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 227, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Licença Especial de 06 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Léia da Silva Gomes.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 120/2021,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Léia da Silva Gomes, matrícula nº 1.997, ocupante do cargo efetivo de Gari, Licença Especial 
de 06 (seis) dias, com referência ao quinquênio 2009/2014 convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 16 de agosto de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
Licitações_compras@mariluz.pr.gv.br
DESPACHO
Tendo em vista, o Parecer Jurídico, converto o Julgamento em diligências:
1. Fica intimada a Empresa Recorrida, para que no prazo de 48 horas apresente as especificações técnicas detalhadas 
dos equipamentos que integram o item 1 do Termo de Referência;
2. Apresentadas as especificações remetam-se cópias a Divisão de Informática para que emita parecer acerca do 
atendimento do requisitado em edital, em relação ao item 1, no prazo de 24 horas.
3. Após abre-se vistas a empresa recorrente para querendo, no prazo de 48 horas se manifeste acerca dos 
documentos eventualmente juntados;
4. após, com ou sem manifestação retornem os autos para julgamento.
5. Intimem-se
Mariluz (PR), 16 de agosto de 2021.
KARINA COSTA PENSIN
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
Avenida Mariluz, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 066/2021
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 
Eletrônico de nº 066/2021, cujo objeto é: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de Parafusos, Porcas 
e Arruelas para a Secretária de Obras e Viação, conforme especificações constantes dentro no Termo de referência e 
elementos instrutores do edital do Pregão Eletrônico de nº 066/2021
EMPRESA (S) VENCEDORA (S):
- E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65, com proposta de R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos 
reais)
Mariluz, 16 de agosto de 2021
Paulo Armando da Silva Alves
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
Avenida Mariluz, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 069/2021
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 
Eletrônico de nº 069/2021, cujo objeto é: Aquisição de 01 (um) Veículo tipo pick-up cabine simples, novo 0 km, ano/
modelo: 2021/2021, com tração 4x4, motor movido a Diesel, cor branca, Air-Bag para os ocupantes da cabine, Freio 
com (A.B.S.) nas quatro rodas, adaptado para ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado com baú de 
alumínio ou fibra de vidro, adaptado com portas traseiras. Com capacidade mín. de carga 1.000 kg. Motor; Potência 
mín. 100 cv; com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Sistema Elétrico: 
Original do veículo, com montagem de bateria adicional mín. 100A. Independente da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A. Inversor de corrente contínua (12V) para alternada 
(110V) com capacidade mín. de 1.000W de potência máx. contínua, com onda senoidal pura. Painel elétrico interno 
mín. de uma régua integrada com no mín. 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 para 12 V 
(potência máx. de 120 W), interruptores com teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinalizador 
Frontal Secundário: barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada 
lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha com tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx. 
de 1,0A por sinalizador. 02 sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, com frequência mín. de 90 flashes por 
minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência 
no trânsito, quando acionado, com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com 
tratamento UV. Sinalização acústica com amplificador de potência mín. de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 03 tons 
distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. 
fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista com 
o sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Ar Condicionado para o compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica um sistema de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561. Capacidade térmica 
do sistema de Ar Condicionado do Compartimento traseiro com no mín. 30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao 
lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo 
baú. Maca retrátil ou biarticulada, confeccionada em duralumínio; com no mín 1.800 mm de comprimento, com sistema 
de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. Apresentar Autorização de Funcionamento 
de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 
meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. 
Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Pega-mão ou balaústre 
vertical, junto a porta traseira direita, para auxiliar no embarque, com acabamento na cor amarela. Armário lado 
esquerdo da viatura tipo bancada para acomodação de equipamentos, para apoio de equipamentos e medicamentos; 
Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) 
no capô, laterais e vidros traseiros.
EMPRESA (S) VENCEDORA (S):
- Inovação Distribuição e Comércio Ltda., com proposta de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
Mariluz, 16 de agosto de 2021
Paulo Armando da Silva Alves
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto - saMae
convênio coM a fundaÇão nacional de saÚde – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2021
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 025/2021
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: ELSON BRAGUIM JUNIOR - ME
OBJETO: A aquisição de materiais elétricos, eletrônicos e serviços de mão de obra para manutenção de painel de 
comando do poço nº 01 do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 9.445,00 (Nove mil quatrocentos quarenta cinco reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações legais
DATA: 16 de agosto de 2021.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 186/2021.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de FABIO ROGERIO DOS SANTOS, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
 Art 1º – NOMEAR o senhor FABIO ROGERIO DOS SANTOS, portador do R.G. 8.094.123-4 SSP/PR e C.P.F. 
058.562.179-93, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, a partir de 17 de agosto 
de 2021.
 Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 16 de agosto de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 185/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora FLAVIA PREVIATTI GASPAR, de acordo com o Estatuto do 
Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora FLAVIA PREVIATTI GASPAR, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
10.693.484-3 SSP/PR e C.P.F. 087.982.999-05, sendo 10 (dez) dias de descanso de 16 a 25 de agosto de 2021, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 13 dias do mês de agosto do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N. º 114/2021
SÚMULA: Substitui membro da Junta Médica Oficial do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, nomeado pelo 
Decreto n. º 012/2021 de 11/01/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Município do Estado do Paraná, usando das atribuições que confere 
as leis municipais n. º 790 de 22/12/1998 e n. º 842 de 28/12/2001, considerando que um dos membros da Junta 
Médica Oficial do Município constituída pelo Decreto n. º 012/2021 de 11/01/2021 deixou de fazer parte dos quadros 
de servidores efetivos do Município,
       RESOLVE:
1 – Substituir o membro da Junta Médica Oficial do Município de Nova Olímpia Dr. Fernando Mendonça de Oliveira - 
CRM/PR 45073, nomeado pelo Decreto    n. º 012/2021 de 11/01/2021, em razão de não fazer mais parte dos quadros 
de servidores do Município, pelo profissional médico Dr. Gabriel Pinato Orti de Araujo - CRM/PR 39046,   para as 
finalidades previstas nos Artigos 76 a 80 da Lei Municipal n.º 790 de 22/12/1998 e Artigos 41 a 49 da Lei n.º 842 de 
28/12/2001.
2 – Permanecem inalterados os demais itens do Decreto n. º 012/2021 de 11/01/2021 não atingidos pelas presentes 
alterações.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 16 de agosto de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº250/2021
Declara deserto o Pregão nº 023/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
na forma eletrônico nº 023/2021, objetivando a Contratação de empresa para 
fornecimento diário de combustíveis (Etanol, gasolina comum, diesel S-10 e óleo 
diesel) na sede do município, para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de 
Perobal.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de agosto 
de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2021 
OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de técnicos em enfermagem, para prestação de serviços de técnicos de 
enfermagem para atendimento no centro de saúde Ivaté-PR (PAM) em regime de urgência e emergência, com atendimento sob sistema de plantão de 12 horas, escala 
corrida diurno e noturno de segunda-feira à sexta-feira, sábados e domingos, feriados e pontos facultativos, com escala diurno iniciando às 07h às 19h, escala noturna 
iniciando as 19h às 7h, 126 plantões mensais totalizando 1.512 plantões, sendo 756 plantões diurnos e 756 plantões noturnos. 
 

FORNECEDOR: MEDPRIME, CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A 
CNPJ: 23.481.981/0001-31 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. ESTIMATIVA 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 Plantões NOTURNO de técnicos em enfermagem para atendimento no 
Centro de Saúde Ivaté-PR (PAM) em plantões NOTURNOS de 12h de 
segunda a sexta feira, sábado, domingos, feriados e pontos facultativos 
com escala iniciando às 19h às 7h 

SRÇ 756 63 R$ 232,50 R$ 175.770,00 

02 Plantões DIURNOS de técnicos em enfermagem para atendimento no 
Centro de Saúde Ivaté-PR (PAM) em plantões DIURNOS de 12h de 
segunda a sexta feira, sábado, domingos, feriados e pontos facultativos 
com escala iniciando às 07h às 19h 

SRÇ 756 63 R$ 217,00 R$ 164.052,00 

VALOT TOTAL: R$ 339.822,00 
 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido 

atestado de recebimento do objeto na Secretaria solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, 
a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 035/2021 integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2021 
OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa especializada em serviços de enfermagem para prestação de serviços de enfermeiros para atendimento no 
centro de saúde de Ivaté-PR (PAM) em regime de urgência e emergência com atendimento sob sistema de plantão de 12hrs, escala corrida diurno e noturno de segunda-
feira à sexta-feira, sábados e domingos, feriados e pontos facultativos, com escala diurna iniciando às 07h:oomin às 19h:00min; escala noturna iniciando as 19h:00min às 
07h:oomin, contrato esse que terá um prazo de 12 meses, 66 plantões mensais, totalizando 792 plantões, sendo 396 plantões diurnos e 396 plantões noturnos. 
 

FORNECEDOR: MEDPRIME, CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A 
CNPJ: 23.481.981/0001-31 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

QUANT. 
ESTIMATIVA 

MENSAL 
 

UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO  

 
VALOR TOTAL MAXIMO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

PLANTÕES DE ENFERMAGEM EM ESCALA 
CORRIDA DIURNO E NOTURNO DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, SÁBADOS E 
DOMINGOS, FERIADOS E PONTOS 
FACULTATIVOS, COM ESCALA DIURNA 
INICIANDO AS 7H E TÉRMINO AS 19H; 
ESCALA NOTURNA INICIANDO AS 19H 
COM TÉRMINO AS 7H. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

792 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

66 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SRÇ R$ 449,00  R$ 355.608,00 

Valor total: R$ 355.608,00 
 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido 

atestado de recebimento do objeto na Secretaria solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, 
a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 037/2021 integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com    
___________________________________________________________________ 

TERMO ADITIVO N.º 04 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 159/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 061/2019 
 
Aos 16 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente 
político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e 
CPF n.º 041.938.799-41 e de outro lado como CONTRATADA A empresa, ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM 
SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP estabelecida na Rua. Pion. Marcelino Giroto, nº 211,Jardim Itália II  
CEP 87060655, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 08.833.630/0001-59, neste ato 
representado por GISELLY DAIANNY FIGUEIREDO DE CARVALHO, brasileira, sócia proprietária , 
residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado do Paraná, portadora do RG n.º 8.395.501-5 
SSP/PR e  CPF  nº 052.702.989-02, telefone (44) 3041-0707, e-mail:  
giselly@alternativagestaopublica.com.br, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, 
nas condições a seguir: 
 
Considerando que o item n° 18 do Contrato 159/2019 foi aditivo equivocadamente, pois o mesmo se 
refere a implantação do Sistema, serviço que já foi realizado.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da 
renovação de vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no 
art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 200.337,06 (duzentos mil e trezentos 
e trinta e sete reais e seis centavos), em razão da prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o 
disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 
 

 
        

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL  

Contratante 
 
 
 
 

ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA – EPP 
 Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 

 
 
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves 
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  
___________________________________________________________________ 

 
TERMO ADITIVO N.º 02 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 159/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 061/2019 
 
Aos 16 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu 
agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA A empresa, 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP estabelecida na Rua. Pion. 
Marcelino Giroto, nº 211,Jardim Itália II  CEP 87060655, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ 08.833.630/0001-59, neste ato representado por GISELLY DAIANNY FIGUEIREDO 
DE CARVALHO, brasileira, sócia proprietária , residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, portadora do RG n.º 8.395.501-5 SSP/PR e  CPF  nº 052.702.989-02, telefone (44) 3041-
0707, e-mail:  giselly@alternativagestaopublica.com.br, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período 
de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 31 de agosto de 2021 e término em 30 de agosto de 
2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o 
disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

 
 
        

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL  

Contratante 
 
 
 
 

ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA – EPP 
 Contratada 

 
 
 
Testemunhas:  
 
 
 
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves 
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8 
 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº50/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: C. H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
EIRELLI
Cláusula Primeira: Fica alterada a razão social da pessoa jurídica, de C. H. DA CRUZ 
GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, para C. 
H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELLI, conforme 
se comprova com a alteração do contrato social da empresa firmado em data de 
07/07/2021.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 10/08/2021.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO RESCISÃO AMIGAVEL
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº9/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. Rodrigues - EPP.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente 
contrato a partir de 11 de agosto de 2021.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 11/08/2021.

EXTRATO DE TERMO RESCISÃO AMIGAVEL
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº10/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente 
contrato a partir de 11 de agosto de 2021.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 11/08/2021.

EXTRATO DE TERMO RESCISÃO AMIGAVEL
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº12/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRANCIELI DA SILVA 10070391912.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente 
contrato a partir de 11 de agosto de 2021.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 11/08/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°99/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PANIFICADORA GRAND PAO LTDA.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 28.195,00.
Vigência: 11/08/21 a 11/02/22.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº22/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°100/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal,.
Valor Total: R$ 75.543,00.
Vigência: 11/08/21 a 11/02/22.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº22/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°101/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRANCIELI DA SILVA 10070391912. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal,.
Valor Total: R$ 112.660,40.
Vigência: 11/08/21 a 11/02/22.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº22/2021.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 230, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.
SÚMULA: Estabelece o regime especial de atividades escolares na forma de 
Ensino Remoto (não presencial) e na forma de Ensino Híbrido (escalonamento com 
atividades presenciais e não presenciais), em decorrência da pandemia causada pela 
Covid-19.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID 19);
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.637/2021, de 20 de Janeiro de 2021, que altera o 
art. 8º do Decreto nº 4.230 , de 16 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus-COVID-19;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 186, de 02 julho de 2021, que dispõe sobre 
medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 001/2020, de 31 de março de 2020, do Conselho 
Estadual de Educação, que institui o regime especial para o desenvolvimento de 
atividades escolares no âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Paraná;
CONSIDERANDO a Orientação nº 006/2020 – DEDUC/SEED que orienta sobre os 
procedimentos para realização do Atendimento Educacional Especializado para os 
estudantes da Educação Especial;
CONSIDERANDO o Guia de implementação de protocolos de retorno das atividades 
presenciais nas escolas de Educação Básica, publicado pelo Ministério da Educação 
(MEC);
CONSIDERANDO o Comitê “Volta às Aulas” Decreto nº 4960 de 02 de julho de 2020. 
Resolução Conjunto nº 01/2020 – CCSEED de 06 de julho de 2020 que trata do 
protocolo para o retorno das aulas presencias – ensino híbrido;
CONSIDERANDO o Parecer CNE/CP nº 5/2020 aprovado em 28/04/2020 que trata 
da reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades 
não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão 
da Pandemia da Covid – 19;
CONSIDERANDO a Orientação nº 2/2020, DEDUC/DPGE/SEED, Proposta de 
Parecer sobre reorganização dos calendários escolares e realização de atividades 
pedagógicas não presenciais durante o período de pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO a Resolução nº 673/2021 – GS/SEED, de 09 de fevereiro de 2021, 
que estabelece as atividades escolares na forma presencial e não presencial síncrona 
para o ano letivo de 2021;
CONSIDERANDO Resolução nº 1.138/2021-SEED/PR, de 15 de março de 2021, que 
altera o § 3.º do Art. 6.º da Resolução n.º 673 – GS/SEED, de 9 de fevereiro de 2021;
CONSIDERANDO a Deliberação 01/2021 – CEE/CP de 05 de fevereiro de 2021, que 
estabelece normas para a organização do ensino híbrido e outras providências, em 
vista do caráter excepcional, no ano letivo de 2021, no Sistema Estadual de Ensino 
do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO  o Parecer nº 06/2021, de 06 de Julho de 2021, sobre as 
Diretrizes Nacionais orientadoras para a implementação de medidas no retorno à 
presencialidade das atividades de ensino e aprendizagem e para a regularização do 
calendário escolar;
CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 735/2021, de 10 de agosto de 2021, que 
dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID-19 nas 
instituições de ensino públicas e privadas do Estado do Paraná e revoga a Resolução 
Sesa nº 098/2021;
CONSIDERANDO o Plano de Retomada das Atividades Escolares 2021 – Rede 
Municipal de Pérola – Paraná de 09 de fevereiro de 2021, elaborado pelo Comitê 
de Normas e Recomendações à Rede de Ensino de Pérola – Pr,  alterado em 13 de 
agosto de 2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a oferta de atividades escolares na forma presencial, 
presencial por revezamento e/ou não presencial, nas Escolas Públicas e Privadas do 
Município de Pérola, mediante a adequação dos encaminhamentos pedagógicos às 
possibilidades de ensino, sem prejuízos aos protocolos de biossegurança e prezando 
pela qualidade dos estudantes.
Art. 2º Serão consideradas atividades escolares não presenciais:
I - As ofertadas pela instituição de ensino, sob responsabilidade do professor da 
turma, de maneira remota, sem a presença do professor e do estudante no mesmo 
espaço físico;
II - As incluídas no planejamento do professor e contempladas na proposta 
pedagógica curricular da instituição de ensino, abrangendo todos os componentes 
curriculares obrigatórios;
III - As submetidas ao controle de frequência e participação do estudante;
IV - Metodologias desenvolvidas por meio de recursos tecnológicos adotados 
pelo professor ou pela instituição de ensino e utilizadas pelos estudantes para 
acompanhamento remoto das atividades propostas;
V - As que integram o processo de avaliação do estudante.
Art. 3º Serão consideradas atividades presenciais por revezamento (Ensino Híbrido):
I – Os estudantes serão divididos em grupos, por turno, com atendimento em 
revezamento, ou seja, uma semana serão atendidos em atividades presenciais e na 
outra semana estarão em atividades não presenciais (conforme a divisão das turmas);
I - Na semana que estiverem na escola serão ofertados aulas regulares presenciais 
ministradas pelo professor regente da turma;
II - Na semana que estiverem em casa irão fazer as atividades com orientações  
impressas. Em caso de dúvida ou esclarecimento, o aluno ou responsável deverá 
utilizar o grupo da turma do WhatsApp, que será acompanhado pelo Coordenador 
Pedagógico.
Parágrafo único O atendimento das crianças (0 a 3 anos) nos CMEIs de período 
integral terá o horário reduzido para 4 horas. As turmas serão divididas em dois 
turnos, matutino e vespertino.
Art. 4º A volta às aulas presenciais, com revezamento, deve ser imediata nos 
diferentes níveis/etapas e anos iniciais do Ensino Fundamental, observando os 
protocolos de biossegurança de cada instituição, dando prioridade àqueles sem 
acesso às aulas on-line e que estão com dificuldade de aprendizagem. Havendo 
capacidade física para o recebimento de mais estudantes, a gestão das escolas 
deverá ampliar o chamamento a todos.
§ 1º Nas situações em que os responsáveis não autorizem o retorno presencial 
do estudante, deve ser apresentada para a equipe gestora justificativa por escrito. 
Orientamos que os motivos não relacionados a questões de saúde, as quais incluam 
o estudante e/ou familiar no grupo de risco da Covid-19 ou problemas relacionados ao 
transporte escolar, sejam encaminhados para acompanhamento da Assistente Social 
e Psicóloga da Educação, a fim de que estas auxiliem as famílias a superarem as 
situações que dificultam o retorno às aulas presenciais.
§ 2º Para os estudantes que possuem autorização dos responsáveis, o ensino 
híbrido, terá início somente com autorização da Secretaria Municipal de Saúde e do 
Comitê Municipal de Normas e Recomendações a Rede de Ensino.
Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer juntamente com 
a Rede Estadual de Ensino do município de Pérola, deverão planejar a organização 
do Transporte Escolar.
Art. 6º Todas as recomendações, orientações e medidas de segurança a serem 
tomadas no retorno do ensino híbrido estão devidamente descritas no Plano 
de Retomada das Atividades Escolares do município de Pérola – Paraná, em 
conformidade com a Resolução SESA nº 735/2021 e Resolução nº 673/2021 – GS/
SEED.
Art. 7º Todos os profissionais da Rede Municipal de Ensino de Pérola, deverão 
cumprir seus horários de forma presencial na instituição de ensino do qual está lotado.
Art. 8º O professor com afastamento por doença, ficara impedido de assumir aulas 
como jornada suplementar.
Art. 9º O Ensino Remoto poderá ser adotado a qualquer momento, dependendo do 
avanço da pandemia e do cenário regional, por meio de recomendações da Saúde 
local.
Art. 10 As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 
momento, de acordo com a situação epidemiológica do município.
Art. 11 O Conselho Escolar deverá acompanhar a implementação das aulas, por 
intermédio dos membros que estão ligados diretamente a instituição de ensino, 
garantindo o cumprimento do presente Decreto.
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando em 
especial os Decreto nº 037, de 25 de fevereiro de 2021.
Pérola/PR, aos 16 dias do mês de agosto de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 232/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, ratifica por este termo a Dispensa 
de Licitação nº 45/2021, objetivando a contratação de empresa 
especializada em serviços de licença de uso de programas (softwares), 
abrangendo instalação, manutenção e treinamento para módulos: 
Gestão de Protocolo, Gestão de Ouvidoria e Gestão de Frota, do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
R.A. SOLUÇÕES PÚBLICAS LTDA 8.640,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, 
e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 16 de agosto de 2021.
VALDETE CARLOS DE OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 79/2021
Dispensa por Limite nº 45/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: R.A. SOLUÇÕES PÚBLICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de licença de uso de 
programas (softwares), abrangendo instalação, manutenção e treinamento para 
módulos: Gestão de Protocolo, Gestão de Ouvidoria e Gestão de Frota, do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 8.640,00 (Oito mil, seiscentos e quarenta reais).
Vigência: 17/08/2021 à 17/02/2022
Adjudicada e Homologada: 16/08/2021
Data de Assinatura: 16/08/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 231/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 20/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 20/2021, que tem por objeto 
o Registro de Preços, para aquisição de Toners e recargas para impressoras a serem 
utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo 
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA 45.590,70
EUROPC COMPUTADORES LTDA 9.276,42
YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962 48.825,66
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 16 de agosto de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 78/2021
Pregão Presencial nº 18/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: R G SANCHES & CIA LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos 
especializados de acompanhamento, elaboração, intermediação e conclusão de 
convênios, pré-projetos, transferências voluntárias e transferências fundo a fundo, 
junto ao governo federal, com representação em Brasília/DF, bem como assistência 
técnica no trâmite interno e externo de processos administrativos relacionados, de 
interesse do município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais).
Vigência: 17/08/2021 à 16/08/2022
Homologada: 13/08/2021
Data de Assinatura: 16/08/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações
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Processo: n.º 77/2021. Pregão Presencial nº 19/2021. Objeto: Registro de Preços e contratação de 
empresas para o fornecimento parcelado de Alimento nutricionalmente completo para alimentação enteral 
e leite especial infantil para distribuição gratuita pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 16/08/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.231.202/0001-38, estabelecida na RUA LOPES TROVÃO, 
266 B - QUADRA 09, DATA 13, centro, CEP  87014-080, na cidade de MARINGA, PR, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 5 Fórmula infantil a base de 
proteínas do soro do leite 
extensamente hidrolisadas, 
com TCM, Indicado para 
crianças de até 12 meses com 
alergias às proteínas intactas 
do leite de vaca e soja, com 
comprometimento do trato 
gastrointestinal. Isento de 
lactose. Lata a partir de 
400gramas. Marca de 
referencia: pregomin pepti/ 
alfare  

UN 200 PREGOMIN 
PEPTI/DANON

E 

94,00 18.800,00 

1 8 Fórmula infantil à base de 
proteína do soro do leite 
extensamente hidrolisada com 
lactose. Indicado para crianças 
de até 12 meses com alergia às 
proteínas intactas do leite de 
vaca e soja, sem 
comprometimento do trato 
gastrointestinal.  Lata 400g. 
Marca de referencia: althera/ 
aptamil pepti    

UN 100 APTAMIL 
PEPTI/DANON

E 

89,90 8.990,00 

1 12 Nutrição completa 
especializada para controle 
glicêmico com fibras, isento de 
sacarose, lactose e glúten. 
Fibras no mínimo 1,4g/100ml. 
Embalagem de 1000ml    

UN 500 NUTRI 
DIABETIC/NUT

RIMED 

29,00 14.500,00 

1 14 Fórmula infantil com 100% 
aminoácidos livre, indicado 
para crianças de 0 até 12 
meses com alergia às proteínas 
intactas do leite da vaca e soja, 

UN 250 NEOCATE 
LCP/DANONE 

159,00 39.750,00 

2 

sem comprometimento do 
trato gastrointestinal. Lata a 
partir de 400g.  

1 15 Fórmula infantil e de segmento 
para lactantes, hipercalórica, 
nutricionalmente completa, 
com maior concentração de 
nutrientes como proteínas, 
vitaminas e minerais que as 
fórmulas infantis de rotina, 
com LCPufas (ARA e DHA), 
prebióticos, (GOS/FOS) e 
nucleotídeos. Embalagem c/ 
400G no mínimo. 

UN 170 INFATRINI/DA
NONE 

138,00 23.460,00 

 
TOTAL DO LOTE - 01 R$105.500,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$105.500,00 (cento e cinco mil e quinhentos reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
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Processo: n.º 77/2021. Pregão Presencial nº 19/2021. Objeto: Registro de Preços e contratação de 
empresas para o fornecimento parcelado de Alimento nutricionalmente completo para alimentação enteral 
e leite especial infantil para distribuição gratuita pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 16/08/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.715.704/0001-22, estabelecida na AVENIDA 
CIDADE DE LEIRIA, 493, centro, CEP  87013-280, na cidade de MARINGA, PR, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Alimento nutricionalmente 
completo para nutrição enteral 
ou oral, normocalórico, com no 
mínimo 70% de proteína de soja, 
100% maltodextrina, com TCM. 
Proteína máx. 16%, carboidrato 
56% e máx. de 30% de gordura. 
Sabor artificial de baunilha. 
Embalagem de 1000 ml. Marca 
de referencia: Isosource soya/ 
nutri enteral soya  

UN 3.600 ISOSOURCE 
SOYA 

1000ML/NESTL
É 

15,85 57.060,00 

1 2 Módulo de proteína 100% 
proteína isolado do soro do 
leite. Isento de sacarose, lactose 
e glúten. Podendo ser 
adicionado em preparação 
doces e salgado. Pode ser usado 
via oral ou enteral (sonda) para 
situação onde há aumento do 
aporte proteico na alimentação, 
desnutrição, pré e pós 
operatório, caquexia no câncer, 
estresse metabólico. Medida de 
6 g contendo mínimo 5,5g de 
proteína /dose. Sem sabor. Lata 
de no mínimo 250g. 

UN 100 WHEY PROTEIN 
ISOLATE 

252G/VITA 

83,00 8.300,00 

1 3 Fórmula infantil para lactentes 
de 0 a 6 meses, com adição de 
LC-pufas, DHA e ARA, 
nucleotídeos, zinco, selênio, 
ferro e vitaminas. Com 
prebióticos. Lata de 800 gramas.  
Marca de referencia: nan confor 
1/ aptamil 1 

UN 250 NAN COMFOR 
1 800G/NESTLÉ 

34,00 8.500,00 

1 4 Fórmula infantil para lactentes 
de 6 a 12 meses, com adição de 

UN 300 NAN COMFOR 
2 800G/NESTLÉ 

33,00 9.900,00 
 

2 

LC-pufas, DHA e ARA, 
nucleotídeos, zinco, selênio, 
ferro e vitaminas. Com 
prebióticos. Lata de 800 gramas.  

1 6 Fórmula anti-regurgitação para 
lactentes com composição 
específica para condições de 
refluxo gastroesofático. 
Indicações: Alimentação de 
lactentes desde o nascimento 
até os 12 meses, com sintomas 
de regurgitação e/ou refluxo 
gastroesofático. Eficácia 
comprovada no tratamento da 
regurgitação em lactentes. Sem 
sabor. Lata 800g. Marca de 
referencia: nan AR/ aptamil AR 

UN 150 NESTOGENO 
ESPESSAR 

800G/NESTLÉ 

33,80 5.070,00 

1 7 Fórmula infantil especial, 
segurança na substituição da 
proteína animal. 100% proteína 
isolada de soja. Sem sabor, 800g. 
Marca de referencia: aptamil 
soja/ nan soy  

UN 100 NAN SOJA 
800G/NESTLÉ 

41,90 4.190,00 

1 9 Alimento nutricionalmente 
completo, com combinação de 
dha e ara, prebiótico e 
probióticos que oferece 100% 
das principais vitaminas e 
minerais das recomendações. 
Para crianças com dificuldades 
alimentares com consumo oral 
ou enteral. Densidade calórica 
1.0kcal/ml; 12% de proteína, 
sendo 70% proteína 
concentrada do leite, 16% 
concentrado proteico do leite e 
14% de proteína isolada de soja; 
53% de carboidrato, sendo 50% 
de xarope de milho hidrolisado, 
46% sacarose e 4% de fos; 35% 
de lipídeos, sendo 39% de óleo 
de girassol, 46% de óleo de soja 
e 15% tcm. Osmolaridade 281 
mosm/l. Sabor chocolate e 
morango. Lata contendo no 
mínimo 900g 

UN 100 PEDIASURE 
850G/ABBOTT 

104,50 10.450,00 

1 10 Composto lácteo em pó com 
óleos vegetais e fibras. Contém 
as principais vitaminas e 
minerais. Atende a todas as 
recomendações da legislação 

UN 100 NINHO FASES 
1+ 

800G/NESTLÉ 

34,00 3.400,00 

 

3 

brasileira. Zero adição de 
açucares e glúten. Contém no 
mínimo50% caseína. Lata de 
800g  

1 11 Suplemento nutricional que 
contém uma combinação 
exclusiva do cálcio, proteína e 
vitamina D. Indicado para 
pessoas especialmente depois 
dos 50 anos, que necessitam de 
um auxílio na manutenção dos 
ossos e músculos. Além disso, 
possui 26 vitaminas e minerais. 
34% de preoteina. 35% de 
carboidrato e 31% de lipídeos. 
Isento de sabor, lata de 370g. 
Marca de referencia: Nutren 
senior  

UN 300 NUTREN 
SENIOR 

370G/NESTLÉ 

41,90 12.570,00 

1 13 Fórmula infantil de partida em 
pó indicada para prematuros e 
de muito baixo peso, a base de 
proteínas lácteas. Com ou sem 
prebióticos. Embalagem de no 
mínimo 400g. 

UN 180 PRÉ NAN 
400G/NESTLÉ 

29,90 5.382,00 

1 16 Módulo de carboidrato de uso 
oral ou enteral (sonda) à base de 
Maltodextrina, solubilidade em 
água, contém 400g para 
aumento de porte calórico, para 
indivíduos com necessidade 
energética aumentada e 
recuperação de peso. 

UN 100 CARBOFOR 
400G/VITAFOR 

16,40 1.640,00 

 
TOTAL DO LOTE – 01 R$126.462,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$126.462,00 (cento e vinte e seis mil quatrocentos e sessenta e dois reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2021  
O Minicípio de Santa Mônica-PR torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 21 de setembro do ano de 2021, na Dona Marieta Mocellin n° 588 
em Santa Mônica-PR , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Vias diversas Pavimentação em TST 10.170,00   m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@santamonica.pr.gov.br, ou em qualquer horário, através do sítio 
eletrônico na internet, no endereço www.santamonica.pr.gov.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à 
Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 
(44) 3455-1107. 
 
Santa Mônica-PR, 16 de agosto de 2021. 

Luan Gustavo Frazatto 
   Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 

Estado do Paraná 
CNPJ 95.641.916/0001-37 

  Rua Dona Marieta Mocellin nº 588 - CEP 87.915-000 
Fone/Fax (0**44) 3455-1107 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2021. 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA-ESTADO DO PARANÁ torna pública a ABERTURA, sob a égide da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, da licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a Aquisição de 65 toneladas de superfosfato 
simples com no mínimo 18% de P205, ensacado em unidades de 50 kg. Para atender 62 produtores da 
Microbacia, com base em resultados de analises de solo nos termos do Convênio nº 088/2019 – 
MICROBACIAS/SEAB (Programa de Gestão de Solo e Água na Microbacia Córrego Guaritá, Município de 
Santa Mônica-PR, seguindo as diretrizes para aquisições de bens, obras e serviços técnicos financiados 
por empréstimos do Banco Internacional para Reconstrução e desenvolvimento - BIRD. O edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados e podem ser adquiridos de 2º a 6º feira, das 
08h00mim as 11h00mim e das 13h30mim as 17h00mim, na Prefeitura Municipal de Santa Mônica, Setor 
de Licitação, sito à Rua Dona Marieta Mocellin, n.º 588, centro, bem como através do sitio eletrônico na 
internet www.santamonica.pr.gov.br ou obtida as informações através do Fone/Fax (44) 3455-1107. Os 
envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de Licitação no 
endereço já mencionado, os quais serão abertos no dia 03/09/2021 as 09h00mim. 
 
Santa Mônica/PR, 16 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

Luan Gustavo Frazatto 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 242/2021, de 16 de agosto de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. EDILAINE PEREIRA 
FILITE, brasileira, portadora do RG n°. 10.276.036-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 16/12/2018 a 15/12/2019, a serem 
concedidas no período de 17/08/2021 a 26/08/2021, com o pagamento integral do 
Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, na competência de agosto de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 30 de agosto de 2021, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço unitário por item, para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE UTILIDADES DOMÉSTICAS PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR., R$ 92.075,48 (noventa e dois mil setenta e cinco reais e quarenta 
e oito centavos)., Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através 
do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário 
de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de agosto de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 77.870.475/0001-63, com endereço 
a Avenida Carlos Spanhol, 164, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos nº. 38, neste 
município de São Jorge do Patrocínio, Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: SUSANA BARBOZA – W A AUDIO SYSTEM, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 24.735.033/0001-48, com sede a Rua Joaquim 
Teixeira Luzo n.º-215, em São Jorge do Patrocínio, neste ato representada pela Sra.: 
SUSANA BARBOZA, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº 067.474.399-70, 
residente e domiciliado a Rua Joaquim Teixeira luzo n°215 centros – São Jorge do 
Patrocínio – Paraná.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto formalizar a transferência do uso direto à 
CESSIONÁRIA, de um barracão industrial com o espaçamento físico de 398,90 m², 
(trezentos e noventa e oito metros e noventa centímetro quadrados), contendo um 
pátio de 388 metros quadrados, instalações elétricas e hidráulicas necessárias para o 
funcionamento da empresa, localizado no Parque Industrial, Rod. PR 490 KM 01, rua 
marginal Altamir balam n°661, Sala 01, município de São Jorge do Patrocínio Paraná, 
barracão este destinado ao Comercio Varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, permanecendo o domínio e a posse indireta do bem 
com o CEDENTE nos termos e sob as condições estabelecidas nas cláusulas do 
presente instrumento.
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas as normas aqui 
estabelecidas, ressalvados o direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 11 (onze) de 
agosto   de 2021 a 11 (onze) de agosto de 2026, podendo ser prorrogado mediante 
assinatura de Termo Aditivo, por até igual período quantas vezes forem necessárias, 
se assim o interesse público o exigir, devidamente acordado entre as partes
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 11/08/2021
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     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/06/2021 a 30/06/2021

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          10/06/2021         410.177,92          410.177,92
                                                                                                    15/06/2021         341.713,74          341.713,74
                                                                                                    30/06/2021         201.759,03          201.759,03
     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        30/06/2021              71,25               71,25
     1.7.1.8.02.5.1.00.00.00   Cota-parte Royal. Parti. Especial Lei 9.478/97 - Principal           30/06/2021             339,52              339,52
     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           30/06/2021          19.568,46           19.568,46
     1.7.1.8.03.1.1.01.02.00   Agentes Comunitarios de Saude - ACM                                  07/06/2021          18.600,00           18.600,00
     1.7.1.8.03.1.1.01.09.00   INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-DESEMPENHO                               07/06/2021           6.450,00            6.450,00
     1.7.1.8.03.1.1.01.11.00   INCENTIVO FINANCEIRO DA APS -CAPITACAO PONDERADA                     07/06/2021          39.664,56           39.664,56
     1.7.1.8.03.1.1.01.12.00   INCENTIVO PARA ACOES ESTRATEGICAS                                    07/06/2021           7.500,00            7.500,00
                                                                                                    17/06/2021           5.731,00            5.731,00
     1.7.1.8.03.1.1.01.13.00   PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS                                    07/06/2021           4.000,00            4.000,00
     1.7.1.8.03.2.1.04.00.00   Gestao Plena                                                         07/06/2021          52.821,49           52.821,49
     1.7.1.8.03.3.1.01.00.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        07/06/2021           1.000,00            1.000,00
     1.7.1.8.03.3.1.02.00.00   INCENTIVO EST.DISTRITO FEDERAL E MUNIC.VIG.SAUDE-DESP.DIVER.         07/06/2021           1.124,78            1.124,78
     1.7.1.8.03.3.1.03.00.00   ASSIST.FINANC.COMPL.AOS EST.DF. E MUN.P/AG. DE COMB.ENDEMI           07/06/2021           4.650,00            4.650,00
     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       30/06/2021          38.320,14           38.320,14
     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNAE - Principal                   09/06/2021          11.443,80           11.443,80
     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do  FNAS - Principal                      30/06/2021          10.377,71           10.377,71
     1.7.1.8.99.1.1.02.00.00    Outras Transferencias da Uniao - Lei Complementar no 176/20         30/06/2021          23.025,22           23.025,22
     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       01/06/2021         177.903,82          177.903,82
                                                                                                    08/06/2021          79.349,40           79.349,40
                                                                                                    18/06/2021         131.091,40          131.091,40
                                                                                                    22/06/2021         402.006,96          402.006,96
                                                                                                    29/06/2021         204.576,04          204.576,04
     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       30/06/2021          32.831,11           32.831,11
     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           30/06/2021          14.482,92           14.482,92
     1.7.2.8.03.1.1.04.00.00   HOSPSUS -Prog.Apoio Qualificacao Hospitalar a Hospit.Publico         18/06/2021          20.000,00           20.000,00
     1.7.2.8.10.9.1.02.00.00   RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS-CONVENIO 33/2019-SEDU         07/06/2021          23.684,24           23.684,24
     1.7.2.8.99.1.1.01.00.00   TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%                                          30/06/2021           1.479,37            1.479,37
     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     30/06/2021         334.672,82          334.672,82

                                         Total Geral .......................                                         2.620.416,70        2.620.416,70

                           __________________________     __________________________     __________________________
                               ELIANDRO SAQUETTO          ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         JOSE CARLOS BARALDI
                                    CONTADOR                SECRETARIO DA FAZENDA            PREFEITO MUNICIPAL
                                 CRC -053488/O-9              CPF -086.029.649-00

     GOVBR CP - Emissao: 16/08/2021 as 8h9min - Duracao: 0h00m05seg (4)     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/07/2021 a 31/07/2021

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          09/07/2021         344.099,61          344.099,61
                                                                                                    20/07/2021          65.359,97           65.359,97
                                                                                                    30/07/2021         238.482,11          238.482,11
     1.7.1.8.01.4.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - 1% Cota  no mes de julho - Principal             08/07/2021         459.148,01          459.148,01
     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        30/07/2021              41,04               41,04
     1.7.1.8.02.5.1.00.00.00   Cota-parte Royal. Parti. Especial Lei 9.478/97 - Principal           30/07/2021             353,10              353,10
     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           30/07/2021          19.969,70           19.969,70
     1.7.1.8.03.1.1.01.02.00   Agentes Comunitarios de Saude - ACM                                  15/07/2021          18.600,00           18.600,00
     1.7.1.8.03.1.1.01.09.00   INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-DESEMPENHO                               15/07/2021           6.450,00            6.450,00
     1.7.1.8.03.1.1.01.11.00   INCENTIVO FINANCEIRO DA APS -CAPITACAO PONDERADA                     15/07/2021          30.447,67           30.447,67
     1.7.1.8.03.1.1.01.12.00   INCENTIVO PARA ACOES ESTRATEGICAS                                    15/07/2021          22.577,40           22.577,40
     1.7.1.8.03.1.1.01.13.00   PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS                                    15/07/2021           4.000,00            4.000,00
     1.7.1.8.03.2.1.04.00.00   Gestao Plena                                                         15/07/2021          52.821,49           52.821,49
     1.7.1.8.03.3.1.02.00.00   INCENTIVO EST.DISTRITO FEDERAL E MUNIC.VIG.SAUDE-DESP.DIVER.         15/07/2021           1.124,78            1.124,78
     1.7.1.8.03.3.1.03.00.00   ASSIST.FINANC.COMPL.AOS EST.DF. E MUN.P/AG. DE COMB.ENDEMI           15/07/2021           4.650,00            4.650,00
     1.7.1.8.03.4.1.01.00.00   ORGANIZACAO DOS SERVICOS DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA NO SUS          27/07/2021           6.000,00            6.000,00
     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       28/07/2021          18.569,22           18.569,22
     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNAE - Principal                   15/07/2021          11.443,80           11.443,80
     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE - Principal                  27/07/2021           3.383,11            3.383,11
     1.7.1.8.06.1.1.00.00.00   Transfe. Finan. ICMS Desoneracao - L.C. No 87/96 - Principal         30/07/2021          11.512,61           11.512,61
     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do  FNAS - Principal                      15/07/2021           1.430,00            1.430,00
                                                                                                    27/07/2021           6.626,46            6.626,46
     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       06/07/2021          67.639,46           67.639,46
                                                                                                    13/07/2021         283.524,75          283.524,75
                                                                                                    20/07/2021         431.240,61          431.240,61
                                                                                                    27/07/2021         187.056,38          187.056,38
     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       30/07/2021          19.013,53           19.013,53
     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           30/07/2021          16.727,78           16.727,78
     1.7.2.8.01.4.1.00.00.00   Cota-Parte da Contri. Inter. Dominio Economico - Principal           30/07/2021           1.476,62            1.476,62
     1.7.2.8.03.1.1.04.00.00   HOSPSUS -Prog.Apoio Qualificacao Hospitalar a Hospit.Publico         27/07/2021          18.000,00           18.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.08.00.00   Programa Qualificacao do Parto                                       27/07/2021           2.000,00            2.000,00
     1.7.2.8.99.1.1.01.00.00   TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%                                          30/07/2021           1.215,44            1.215,44
     1.7.2.8.99.1.1.02.00.00   PETE - Programa Estadual para o Transporte Escolar                   27/07/2021          20.790,08           20.790,08
     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     30/07/2021         272.617,06          272.617,06

                                         Total Geral .......................                                         2.648.391,79        2.648.391,79

                           __________________________     __________________________     __________________________
                               ELIANDRO SAQUETTO          ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         JOSE CARLOS BARALDI
                                    CONTADOR                SECRETARIO DA FAZENDA            PREFEITO MUNICIPAL
                                 CRC -053488/O-9              CPF -086.029.649-00

     GOVBR CP - Emissao: 16/08/2021 as 8h30min - Duracao: 0h00m05seg (4)Prefeitura são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 082/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 180/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS PARA UTILIZAÇÃO 
NA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: ZANONI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS PLÁSTICOS 
EIRELI - EPP.
CNPJ. Nº 13.666.905/0001-47
VALOR TOTAL: R$ 3.170,00 (três mil e cento e setenta reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO.
São Jorge do Patrocínio, 16 de Agosto de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 82/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 180/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo 
de Licitação nº 81/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS PARA UTILIZAÇÃO NA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ZANONI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS PLÁSTICOS EIRELI - EPP.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/08/2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal 
de ÁGua e esGotoconveniado 

coM a fundaÇão nacional de saÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 12/2021
OBJETO: Aquisição de 1.500 sacos de Concreto Asfáltico Usinado a Quente, 
preparado com agregados pétreos, CAP 50/70 modificado, e processos de mistura  
não emulsionados com 20% de aditivo retardador de cura para aplicação a frio;  que 
pode ser estocável por 24 meses, capaz de  ser aplicado mesmo em buracos com 
água, em períodos de chuva sem perda de sua coesão e aderência ao pavimento 
antigo, dispensando pintura de ligação, embalados em sacos de rafia de 25 kg; para 
reparos nos asfaltos danificados pela manutenção da rede de água e rede de esgoto 
do Samae de Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  LOTE ÚNICO –  RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA-EPP CNPJ : 25.244.319/00001-93
VALOR TOTAL: LOTE 01 – R$ 36.540,00 ( trinta e seis mil quinhentos e 
quarenta reais)
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação   
   da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 15 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 16 de agosto de 2021
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO D0 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: WEPS TAPEJARA SPE LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 046/2020
OBJETO: Devido ao motivo de os imóveis para disponibilização das instalações da 
Usina de Energia Solar Fotovoltaica ainda não estiverem devidamente regularizados, 
tendo como pendência a baixa dos mesmos ao INCRA, as partes ajustam em 
concordância nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo 
para entrega da Usina Fotovoltaica, tendo assim a contratada um prazo de 150 
(cento e cinquenta) dias para entrega do objeto do referido Contrato Administrativo 
n° 001/2021, contados a partir da total regularização dos imóveis para acomodação 
da Usina de Energia Solar Fotovoltaica, ficando alterado a Cláusula Décima Primeira 
do Contrato Administrativo n° 001/2021, do Pregão Presencial n° 46/2020, Processo 
Administrativo n° 190/2020, conforme Lei nº 8.666/93.
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da regularização total dos 
imóveis para instalação da Usina de Energia Solar  Fotovoltaica.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 8 de julho de 2021.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTÁRIA  331/2021  DE  16  DE AGOSTO DE 2.021
Designa substituição de servidores nomeados pela Portaria 021/2021, como 
responsáveis  Liquidação  das despesas da Prefeitura Municipal de Tapejara e da 
outras providências.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, no uso de sujas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentárias, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos:
CONSIDERANDO que os responsáveis pelo gerenciamento das despesas são os 
responsáveis pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas;
CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgão públicos 
Municipais e as atribuições dos gestores públicos;
CONSIDERANDO a Portaria 021/2021 de 08 de Janeiro de 2.021;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores abaixo como responsáveis, 
respectivamente, pela  liquidação  das despesas nas  Secretarias  de Saúde e Obras, 
Viação e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Tapejara:
Secretaria Municipal  de Saúde:
Responsável  pela Liquidação:  Marli Aparecida  de Paula            CPF 695.480.809-15
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos:
Responsável pela Liquidação: Huemerson Soares de Oliveira      CPF  300.193.428-
02
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 19 de Agosto   de 2.021
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
EDITAL Nº 004, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de 
Concurso nº. 001, de 17 de outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital 
de Concurso nº 001, de 17 de outubro de 2019, com Homologação do resultado final 
divulgado através do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019, para suprir vacância 
do cargo, conforme quadro abaixo:
CARGO: PROFESSOR
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
100154 HORÁCIO TORCANO JUNIOR 26º
111626 SIDNEIA SOARES BILELA 27º
101717 LAIS MARIANY ERNESTO 28º
Os candidatos acima convocados deverão comparecer a Divisão de Recursos 
Humanos dessa Prefeitura, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 
442, entre o dia 17 a 30 de agosto de 2021 (dia útil e em horário de expediente das 
08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos 
(original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico 
trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório 
informando se está apto físico e mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União;
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de 
função pública penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de 
proventos, função, aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do 
inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por 
invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de 
Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito 
acima, bem como, não apresentar todos os documentos nominados acima, será 
desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato da lista 
de classificação conforme divulgado através do Edital nº 006, de 11 de dezembro 
de 2019.
Tapejara/Pr, 16 de agosto de 2021,
.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PORTARIA Nº 332, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Concede Licença a gestante.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
atestado médico emitido em 11 de agosto de 2021, pela Dr.ª Rossana Disconzi - 
CRM 20599,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à servidora, MARIA ANGÉLICA VALÉRIO, matrícula n.º 92446, 
portadora da CI/RG n.º 8.693.706-9 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de 
Enfermeiro, lotada na Secretaria de Saúde, LICENÇA A GESTANTE, de 180 (cento 
e oitenta) dias, com início em 03/08/2021 e término em 29/01/2022, nos termos do 
artigo 86 e §§, da Lei Municipal n.º 755 do dia 09 de dezembro 1998, com alteração 
dada pela Lei Complementar nº 032, de 16 de setembro de 2010.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 16 de agosto de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do 
objeto do procedimento licitatório Pregão Nº 30/2021, em favor da empresa abaixo 
descrita, conforme ata lavrada em 03 de agosto de 2021.
Fornecedor: R.C.M. INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA. EPP
CNPJ/CPF: 04.375.328/0001-43
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1
OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE VIAS URBANAS, COM A 
SUBSTITUIÇÃO DE 216 UNIDADES DE LUMINÁRIAS TRADICIONAIS POR 
LUMINARIAS QUE UTILIZAM TECNOLOGIA LED, EM DIVERSAS VIAS DO 
MUNICIPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PROJETOS 
TECNICOS, PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FISICO – FINANCEIRO 
E MEMORIAL DESCRITIVO. 1,00
R$ 418.000,00
R$ 418.000,00
Valor Total Homologado -   R$ 418.000,00  (quatrocentos e dezoito mil reais)
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos 
Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de agosto de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0035/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0032/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0092/2021
VALIDADE: 15 de agosto de 2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO, PARA SEREM USADOS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NO PRONTO ATENDIMENTO DE SAÚDE 24 
HORAS, NO CENTRO DE ATENDIMENTO AO COVID – 19 E NA DISPONIBILIZAÇÃO 
DE OXIGÊNIO DOMICILIAR AOS PACIENTES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – 
ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  F.J. OXIGENIO LTDA.ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de agosto de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2008/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE :
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 02 de agosto de 2.021, ao servidor público JOSÉ 
DOS SANTOS SAMPAIO, brasileiro, servidor público municipal de Tapira, Paraná, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de pedreiro do quadro de pessoal deste 
executivo municipal, portador do RG nº. 166844 SSP-PR e CPF n° 497.613.669-87, 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, forma de reajuste dos 
proventos com paridade aos servidores da ativa. Remuneração do servidor no cargo 
efetivo com proventos Integral, com fundamentação legal, no Art. 6º da EC 41/03, e 
artigo 21 da Lei Municipal nº 009/2005, de 30(trinta) de março de 2005.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
2.166,35 (dois mil e cento e sessenta e seis reais e trinta e cinco centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 2 (dois) dias do mês de agosto 
de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2007/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 02 de agosto de 2.021, a NAZARENO FRANCISCO 
DOS SANTOS, brasileiro, servidor público municipal de Tapira, Paraná, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de motorista do quadro de pessoal deste executivo 
municipal, portador do RG nº. 12.726.824-8 SESP-SP e CPF n° 941.014.268-72, com 
fundamentação legal, no art. 40, §1º, inciso III, “a” da CF – Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, e artigo 21 da Lei Municipal nº 009/2005, de 30 (trinta) de 
março de 2005, com remuneração base no mês de julho de 2021, correspondente a 
80% da Média Aritmética dos maiores salários corrigidos desde Jul/1994.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
2.029,97 (dois mil e vinte e nove reais e noventa e sete centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 2 (dois) dias do mês de agosto 
de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2009/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor 
SALOIR ALVES DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade RG sob n.º 
4.335.352-7 SESP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 618.057.189-91, para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Agropecuária, nomeação a 
partir de 16 (dezesseis) de agosto de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias 
do mês de agosto de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
CNPJ: 02.015.462/0001-08
Avenida Rio de Janeiro, 273 – CEP: 87.450-000 – Fone: (044) 3653-1109 – Tuneiras 
do Oeste – Pr
E-mail:. camara@tuneirasnet.Com.br
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2021
SÚMULA: Dispõe sobre as Contas do Poder Executivo de Tuneiras do Oeste relativas 
ao exercício financeiro de 2013.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste decreta:
Art. 1º Ficam APROVADAS e julgadas REGULARES as Contas do Poder Executivo 
do município de Tuneiras do Oeste relativas ao exercício financeiro de 2013, de 
responsabilidade do Sr. Luiz Antonio Krauss.
Parágrafo único. Fica aprovada a decisão do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, referente ao Processo n.º 418732/18, emitida através do Acórdão de Parecer 
Prévio nº 631/20 – Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o qual 
é pela regularidade com ressalvas das contas do município de Tuneiras do Oeste, 
relativas ao exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Sr. Luiz Antonio 
Krauss.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de agosto 
de 2021.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 3645/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA Motorista, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e carteira de identidade 
RG sob nº 5.104.994-2 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital 
Erasto Gaertner, nos dias 17 e 18 de agosto de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de agosto de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 231/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
 Art. 1º DESIGNAR a cidadã DEBORA CARVALHO SILVA, inscrita no CPF nº 135.181.739-60, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, conforme a Lei 
Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008/2014, de 10 de 
setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-01, do Anexo III da referida Lei, a partir de 16 de 
Agosto de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 
2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor, FABIO JUNIOR SOBRINHO DOS SANTOS, portador do CPF. nº. 038.301.589-80, Licença 
Prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 01/06/2014 à 01/06/2019, a ser gozada no período de 
16/08/2021 à 15/11/2021, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal 
nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 230/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
 Art. 1º DESIGNAR a cidadã BRUNA EDUARDA MAXIMIANO TONETE, inscrita no CPF nº 113.947.359-
01, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, 
conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 
008/2014, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-01, do Anexo III da referida Lei, 
a partir de 16 de Agosto de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 232/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 16 de Agosto de 2021, a servidora a senhora MARIA 
APARECIDA ALVES SCORPION, portadora do CPF nº 413.637.959-53, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR, pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme artigo 35, da Lei Municipal nº 060/2010 de 27 
de outubro de 2010, a partir de 01 de Agosto de 2021.
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 
01 de Agosto de 2021.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de Agosto de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 193/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa PRISMA SYSTEM — INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 06.086.767/0001-61, com estabelecimento à Avenida Maringá, nº 
958, sobreloja, centro, na cidade de Sarandi/PR, com telefone de contato (44) 3274-
5971, neste ato representado pelo Sr. Rudney Ricardo Rizziolli, brasileiro, casado, 
sócio administrador, portador da CI/RG nº 9.702.155-4 SSP/PR, inscrito no CPF nº 
115.528.968-46, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 193/2019, oriundo da PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 053/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2019), com as 
seguintes condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2019), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo da vigência contratual que findaria em 20/08/2021, fica prorrogado por 90 
(noventa) dias, findando, portanto, em 19/11/2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base no artigo 57, II e §2º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 193/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 193/2019.
Tuneiras do Oeste, 16 de agosto de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
PRISMA SYSTEM – INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA
Rudney Ricardo Rizziolli
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 41/2021
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo servidor Temisthoklis Falias,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 16 de agosto de 2021, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º da 
Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Temisthoklis Falias, ocupante do cargo em 
comissão de Diretor Geral – CC-01A; férias essas relativas ao período aquisitivo de 
01 de fevereiro de 2019 a 31 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 09 de agosto de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 42/2021
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo servidor Sergio Dias Araujo,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 16 de agosto de 2021, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º da Lei 
Complementar nº 018/92, ao servidor Sergio Dias Araujo, ocupante do cargo efetivo 
de Motorista; férias essas relativas ao período aquisitivo de 01 de setembro de 2019 
a 31 de agosto de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 09 de agosto de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO:  06/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO:  21/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO:  15/2021 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR , pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, com SEDE na Avenida Rio Branco, nº 3580, Centro Cívico, cidade de 
Umuarama–PR, inscrita no CNPJ/MF 77.646.438/0001-76. 
Contratada: A. L.  R. DE BARROS –  INFORMÁTICA (MAX TONER), CNPJ 
11.079.000/0001-45, localizada na Av. Tiradentes, 3.247, Jardim Paraíso, CEP 87505-090, 
cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: Locação de Impressora Multifuncional da marca Brother modelo MFC L 5652 DN, alta 
velocidade: 42 ppm, duplex completo (imprime, copia e digitaliza frente e verso), rede 
ethernet, USM 2.0, capacidade máxima de impressão mensal (pags/mês): 50.000 cópias, com a 
finalidade de atender as necessidades de impressão, cópia e digitalização junto à Câmara 
Municipal de Umuarama/PR, com valor da locação mensal calculado por cada página 
efetivamente impressa, ao valor de R$ 0,055 (zero vírgula cinquenta e cinco milésimos de real), 
ou seja, cinco centavos e meio, cada. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: Para fins de valores contratuais adota-se a quantidade 
estimativa de até 15.000 (quinze mil) cópias mensais. No entanto serão pagas somente a 
quantidade de páginas efetivamente impressas, seja esta pelo processo de cópia ou de 
impressão, ao custo de R$ 0,055 (zero vírgula cinquenta e cinco milésimos de real), ou seja, 
cinco centavos e meio, cada. 
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
RECURSOS ORÇAMENTARIOS: As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta 
da seguinte dotação: Dotação Orçamentária nº 3.3.90.39.00.00. – Outros Serviços de Terceiro 
Pessoa Jurídica, com desdobramento na dotação específica 3.3.90.39.12.00 – locação de 
maquinas e equipamentos. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/08/2021 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 033/2021 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 853 DE 12 DE JULHO DE 2021.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços,  para 
contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra 
de construção do Centro de Atendimento ao Turista, a ser localizado na Rua França, 
confrontando com a PR – 323 – Parque de Exposições - Município de Umuarama - 
PR., com recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 894082/2019/MTUR/CAIXA, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 21 de setembro de 
2021.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 740.223,14 (setecentos e quarenta mil, duzentos e vinte e três 
reais e quatorze centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 
08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 11 de agosto de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.116/2021
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para analise e avaliação das amostras 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 062/2021 - PMU, que trata da contratação 
de empresa, para o fornecimento parcelado de toners compatíveis, tintas originais, 
cartuchos HP originais e fotocondutores, para uso das Secretarias  e órgãos  
pertencentes ao Município de Umuarama, integrada por:
RAFAEL MORETTO BARROS                              CPF 006.991.199-10
FERNANDO CLAVISSO FERNANDES                 CPF 051.823.909-80
VERA LUCIA BEZERRA MONTEIRO                    CPF 600.628.789-72
CINTIA BRUNA NOVAIS DA SILVA                        CPF 082.654.999-30
Art. 2º. A Comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras 
avaliadas.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, 
porém sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada n° 246/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TERRA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para elaboração 
de projetos de engenharia para duplicação da PR 482 (antiga Estrada Bonfim), no 
trecho compreendido entre a Rodovia PR-323 e a Av. Portugal, com extensão de 3,5 
km, vias marginais ao trecho e obras de arte, conforme serviços indicados em planilha 
orçamentária e termo de referência, anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas na Tomada de Preços nº 020/2021 - PMU e 
seus anexos. Local: PR 482 (antiga Estrada Bonfim), Trecho entre a Rodovia PR 323 
e a Av. Portugal, Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ R$ 96.218,40 (noventa e seis mil, duzentos e dezoito reais e quarenta 
centavos)
Vigência: 11/08/2021 a 11/08/2022.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/03/361 e processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços nº 020/2021 - PMU, homologado pela Portaria nº 1.011/2021 em 29 de julho 
de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 31 de julho de 2021, edição 
nº. 12.215, que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações.

Contrato de Empreitada n° 247/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONRADO DE MELO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, para ampliação, recuperação, manutenção 
e conservação do sistema de galeria de águas pluviais e obras complementares em 
diversos pontas na sede e distritos do município de Umuarama – PR., conforme a 
necessidade do município, mediante maior percentual de desconto único na tabela 
de preço anexo ao modelo de proposta, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas na Tomada de Preços nº 026/2021 - PMU e seus 
anexos. Local: Diversos pontos da sede e distritos do Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
Vigência: 11/08/2021 a 31/12/2021.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/06/746 e processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços nº 026/2021 - PMU, homologado pela Portaria nº 1.070/2021 em 05 de agosto 
de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de agosto de 2021, edição 
nº. 12.221, que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações.
Umuarama, 16 de agosto de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato 032/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: V.P.P. IMÓVEIS E OBRAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 27 
de agosto de 2021.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 21.846,43 (vinte e 
um mil oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos), correspondente 
ao reajuste anual calculado pelo índice INCC. Passando e atualizando o valor total do 
contrato de R$ 757.309,63 (setecentos e cinquenta e sete mil trezentos e nove reais e 
sessenta e três centavos), para R$ 779.156,06  (setecentos e setenta e nove mil cento 
e cinquenta e seis reais e seis centavos).
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. 
Renato Caobianco dos Santos, inscrito no CPF sob n° 099.654.639-13.
Cláusula Quarta: Ficam adicionadas as seguintes dotações orçamentárias:
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 180 – F: 104
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1156 – F: 300104
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/05/2021
 Umuarama, 16 de agosto de 2021
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.125/2021
Nomeia EDSON BARBOSA DE BRITO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear EDSON BARBOSA DE BRITO, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 6.074.921-3-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 052.930.019-22, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-03, lotado na Secretaria Municipal de 
Defesa Social, com ônus para a mesma, a partir de 17 de agosto de 2021.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 13% (treze por cento) sobre o 
símbolo CC-03, a contar de 17 de agosto de 2021, a título de Representação.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 033/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  J. S. RAHAL E CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica alterado o gesto do presente contrato para o Sr. HERISON 
CLEIK DA SILVA LIMA, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, Diretor de Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
 Data: 03/08/2021.
Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 176/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO 
PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira: Fica alterado o gesto do presente contrato para o Sr. HERISON 
CLEIK DA SILVA LIMA, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, Diretor de Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
Cláusula Segunda: Fica alterado representante legal da empresa para o Sr. JORGE 
ANTONIO CARDOSO, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade 
nº 3.354.739-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 555.496.759-00 residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/08/2021.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 205/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO 
PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira: Fica alterado o gesto do presente contrato para o Sr. HERISON 
CLEIK DA SILVA LIMA, inscrito no CPF sob nº 0.55.559.169-73, Diretor de Saúde, 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr., e fica alterado o fiscal do 
contrato para o Sr. ANDERSON LUÍS CANDIANI, inscrito no CPF sob nº 058.927.159-
81, Enfermeiro do Coordenador Técnico do Pronto Atendimento Municipal 24 Horas 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
Cláusula Segunda: Fica alterado representante legal da empresa para o Sr. JORGE 
ANTONIO CARDOSO, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade 
nº 3.354.739-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 555.496.759-00 residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/08/2021.
Umuarama, 16 de agosto de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
XAMBRÊ

ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

Errata referente a Ata de Registro de Preço nº 48/2021 do Pregão Eletrônico nº 29/2021: 
Onde está: Cláusula Primeira 
Fornecedor: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

1 1 

Máscara descartável tripla c/ elástico – Caixa com 50 
unidades. Essas máscaras possuem 3 camadas de TNT 
(Tecido Não Tecido, confeccionado a base de 
polipropileno e viscose, semipermeável, atóxico e 
biodegradável) para proporcionar mais segurança para o 
usuário. Seus elásticos encaixam perfeitamente atrás das 
orelhas, sem machuca-las, deixando o uso mais 
confortável. Além disso, ela tem o clip nasal, que faz com 
que a máscara encaixe perfeitamente no rosto. Cor 
Branca. 

Caixa 252 6,4683 1.630,00 DESCARBOX 

Total do Fornecedor R$ 1.630,00 

O correto é: Cláusula segunda 
Fornecedor: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

1 1 

Máscara descartável tripla c/ elástico – Caixa com 50 
unidades. Essas máscaras possuem 3 camadas de TNT 
(Tecido Não Tecido, confeccionado a base de 
polipropileno e viscose, semipermeável, atóxico e 
biodegradável) para proporcionar mais segurança para o 
usuário. Seus elásticos encaixam perfeitamente atrás das 
orelhas, sem machuca-las, deixando o uso mais 
confortável. Além disso, ela tem o clip nasal, que faz com 
que a máscara encaixe perfeitamente no rosto. Cor 
Branca. 

Caixa 252 6,4682 1.629,99 DESCARBOX 

Total do Fornecedor R$ 1.629,99 

Xambrê – PR, 16 de agosto de 2021. 

Publique-se. 

DÉCIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 

CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
Anderson Torres dos Santos  

Contratada 

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 06 REF. AO CONTRATO N°. 04/2021 FIRMADO EM 11/02/2021, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO POSTO CASA BRANCA LTDA.
Pregão nº02/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque 
Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada CONTRATANTE, e POSTO 
CASA BRANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.185.287/0001-69, com sede à Av. 
Brasil, 22, esquina com Rua Paraíba,– Bairro: Casa Branca, na cidade de Xambre-PR 
PR., CEP 87535-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo seu representante o Sr. VALDOMIRO MENEGHETI SOBRINHO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade nº nº 4.504.725- 3  SESP/PR e inscrito no CPF 
sob nº 660.128.649-49, residente e domiciliado na cidade de Xambrê - Pr, resolvem, 
de comum acordo, aditar o contrato nº.04, firmado em 11 de fevereiro de 2021, nos 
seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer 
o equilíbrio econômico no contrato, da seguinte forma: 
Lote 01 – (Cota Principal = 75,00%)
Item 1 – Gasolina Comum:.........R$5,61;
Item 2 – Óleo Diesel Comum:.....R$4,31;
Item 3 – Óleo Diesel S-10 ...........R$4,32;
Item 4 – Etanol .......................... R$4,44;
Lote 02 – (Cota Reservada = 25,00%)
Item 1 – Gasolina Comum:.........R$5,61;
Item 2 – Óleo Diesel Comum:.....R$4,31;
Item 3 – Óleo Diesel S-10 ...........R$4,32;
Item 4 – Etanol .......................... R$4,44;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 16 de agosto de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
POSTO CASA BRANCA LTDA 
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 
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DECRETO Nº 170/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 

Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2020, de 15/12/2020, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício 
de 2021, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias: 
Suplementação 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.001.10.302.1500.2.048 ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O CONSORCIO INTERMUNIC 
166 3.1.71.70.00.00 303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO............  30.000,00 
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 30.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão 
utilizados recursos da redução parcial das classificações orçamentarias seguintes: 
Redução 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.001.10.302.1500.2.04 ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL D 
167 3.3.71.70.00.00 303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO............  30.000,00 
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 30.000,00 

 

Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no 
cronograma de desembolso mensal e anexos da LDO e PPA vigentes. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do 
mês de agosto de 2021. 

 
 

 
 
 

 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 
ATO DA MESA N.º 023/2021 

 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador ELITON ALEX DA SILVA a viajar 
a cidade de Curitiba – Pr nos dias 16 a 20 de agosto de 2021.  

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  

 
R E S O L V E 

 
Autorizar o Vereador ELITON ALEX DA SILVA portador de RG sob 

nº 8.924.684-9 SSP/PR a viajar a cidade de Curitiba - PR nos dias 16 a 20 de agosto de 2021. Conforme 
Requerimento nº 023/2021 de 16/08/2021, sendo: 

 
Saída: 16/08/2021 
Retorno: 20/08/2021 

  Motivo: visita a Gabinete do Deputado Alexandre Cury e secretarias de 
Estado, cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) 
cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil, novecentos e vinte e cinco)reais. 

Resolução 006/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º ..................... 
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, 

com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.  
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as 

diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao 
valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal. 
   As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a 
apresentação dos documentos comprobatórios respectivos. 
   O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 
viagem é de no máximo dez (10) dias após o encerramento da viagem.  

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 
dezesseis dias do mês de setembro de 2021. 

 
 
 
                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire 
                     1º Secretário                                          2º Secretário 

 
 

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 
PORTARIA N.º 010/2021 

 
  

                          SÚMULA: Concede férias a servidora Publica ELIANE DE SOUZA 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por lei: 

 
 

                                              R E S O L V E: 
 
                                                

CONCEDER férias as servidoras Publica ELIANE DE SOUZA, 
portadora de RG: nº 29.852.342-5 e CPF/MF sob nº 021.927.419-36, detentor do Cargo de Provimento 
efetivo de ZELADORA, pertencente ao quadro próprio desta Câmara Municipal, correspondentes a 30 
dias regulamentares de férias resultantes do período aquisitivo de 14 de março de 2020 a 15 de março de 
2021, para serem gozadas a partir de 08 de setembro de 2021 a 07 de outubro de 2021. 

 
                                              Registre-se 
                                                                       Publique-se 
                                                                                           Cumpra-se 
                  
    Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 
dez dias do mês de agosto de 2021. 
 

 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente 

 
 

 


